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RESUMO 

QUINTELA, Antonio. A INVISIBILIDADE DAS FAMÍLIAS LGBTI+ NA 
ESCOLA Rio de Janeiro, 2025. Tese (Mestrado em História das Ciências, das Técnicas e 
Epistemologia  – Universidade Federal do Rio de Janeiro, 2025. 

O presente trabalho compartilha uma reflexão sobre a importância e o impacto do tema 

inclusão LGBTI+ para os aparelhos ideológicos de Estado, dentro de um recorte família e 

escola. Traz elementos de ressonância na sociedade e disserta sobre futuras possibilidades, 

discutindo a relação vigente entre a instituição escolar e as famílias LGBTI+, ou seja, de que 

forma a escola tem dialogado com famílias constituídas a partir da homoparentalidade. 

Procura-se trazer exemplos de estratégias já utilizadas nesta construção relacional e a 

discussão introdutória sobre a capacitação dos profissionais de educação para receber e 

acolher famílias homoafetivas com filhos no âmbito escolar. Será apresentado uma reflexão 

sobre os impasses sofridos pela população LGBTI+ em relação ao casamento. No dia 5 de 

maio de 2011, o Supremo Tribunal Federal decidiu reconhecer a união estável entre pessoas 

do mesmo sexo como entidade familiar. Por essa decisão, as pessoas LGBTI+ podem ter os 

mesmos direitos previstos para heterossexuais na lei 9.278/1996, de União Estável, que julga 

como entidade familiar “a convivência duradoura, pública e contínua”, inclusive na hora de 

ter filhos.  Será feito um trabalho bibliográfico, entrevistas, propostas e indicadores de 

aprendizagem, além de verificar se existem leis que protejam esses grupos.  

Palavras-chave: Gênero. Escola. Diversidade familiar. Contexto social. 

 



 

ABSTRACT 

QUINTELA, Antonio. THE INVISIBILITY OF LGBTI+ FAMILIES AT SCHOOL Rio 
de Janeiro, 2025. Thesis (Master's Degree in History of Sciences, Techniques and 
Epistemology – Federal University of Rio de Janeiro, 2025. 
 

This paper shares a reflection on the importance and impact of LGBTI+ inclusion on the 

ideological apparatuses of the State, within a family and school context. It brings up elements 

of resonant societal context and discusses future possibilities, discussing the current 

relationship between schools and LGBTI+ families, that is, how schools have interacted with 

families formed through same-sex parenthood. It seeks to provide examples of strategies 

already used in this relational construction and an introductory discussion on the training of 

education professionals to welcome and support same-sex families with children in the school 

environment. It also presents a reflection on the impasses faced by the LGBTI+ population 

regarding marriage. On May 5, 2011, the Supreme Federal Court ruled to recognize civil 

unions between same-sex couples as family entities. With this decision, LGBTI+ people can 

enjoy the same rights granted to heterosexuals under Law 9,278/1996, which defines a family 

entity as "a lasting, public, and continuous cohabitation," including when having children. A 

bibliographical study, interviews, proposals, and learning indicators will be conducted, in 

addition to verifying whether laws exist to protect these groups. 

Key-Words: Gender. School. Family diversity. Social context. 

 



 

PRELÚDIO 

 

Iniciei meus estudos na Escola Municipal Monteiro Lobato, em Nova Iguaçu, na 

Baixada Fluminense. Durante esse período, sofri intensamente com bullying em razão da 

minha voz fina, sendo constantemente chamado de “viadinho”. Essa situação gerou em mim 

aversão à escola, prejudicando minha relação com os estudos e contribuindo para a repetição 

de anos escolares. Naquela época, jamais imaginei que conseguiria ingressar em uma 

instituição de ensino superior. Concluí o ensino médio em um curso técnico-profissionalizante 

em contabilidade e, paralelamente, realizei um curso de enfermagem. Ao término dessas 

formações, trabalhei por quatro anos como cuidador de idosos. Embora essa experiência tenha 

sido significativa, percebi que não se tratava de minha verdadeira vocação, decidindo, então, 

investir na minha formação técnica em contabilidade. Fiz uma prova para uma grande 

empresa, dona dos maiores shoppings do Brasil. Não fui bem, mas acabei encontrando no 

corredor um diretor da empresa que misticamente havia me contratado para cuidar do seu 

irmão. Ele pediu para empresa me contratar pois me considerava um bom profissional. Acabei 

ficando por 20 anos nessa empresa, iniciando a graduação em ciências contábeis, porém, 

quase que me aproximando do último período, percebi que não era o que eu queria.  

Em 2008, prestei vestibular para o curso de História na Universidade Gama Filho. 

Diferente das experiências anteriores, senti-me plenamente acolhido nesse ambiente 

acadêmico; observei os professores e percebi que havia encontrado meu verdadeiro lugar. A 

empresa na qual trabalhava sustentava minha formação, permitindo que eu atuasse 

paralelamente como professor em uma escola de formação de professores no município de 

Duque de Caxias. Em 2013, iniciei uma pós-graduação em Filosofia, enquanto lecionava na 

Educação de Jovens e Adultos, nos ensinos Fundamental e Médio, além de ministrar 

disciplinas para a formação de professores, como Filosofia da Educação, Fundamentos 

Socioantropológicos da Educação e Psicologia da Educação. Durante esse período, conciliava 

trabalho integral na empresa com minhas atividades docentes. 

Posteriormente, consegui uma posição como professor especialista na FIJ – 

Faculdades Integradas de Jacarepaguá, lecionando Filosofia e Ética, Filosofia aplicada à 

Enfermagem, Relações Étnico-Raciais e Sociodiversidade. Na FIJ, desenvolvi um seminário 

sobre Sociodiversidade, abordando temas como tolerância, inclusão/exclusão e relações de 

gênero, destinado aos estudantes da instituição. Esse engajamento me levou a ser convidado 

para integrar a diretoria administrativa da Associação de Famílias Homotransafetivas do 

 



 

Brasil (ABRAFH), organização que atua em defesa das mais de 60.000 famílias LGBTI+ 

existentes no país, promovendo proteção, apoio e encorajamento.  

Com a pandemia, fui desligado da empresa, e a FIJ encerrou suas atividades. 

Aproveitei esse período para iniciar uma nova graduação em Pedagogia, que proporcionou 

uma visão renovada sobre a educação. Ao final da pandemia, tornei-me aluno ouvinte do 

HCTE, onde conheci as professoras Maira Monteiro Fróes e Priscila Tamiasso-Martinhon, 

com quem estabeleci uma profunda conexão acadêmica. Um ano após, candidatei-me aos 

processos seletivos de mestrado tanto no HCTE quanto em outro programa de educação na 

UFRJ; apesar de não ter sido aprovado nas primeiras tentativas, em 2023 fui finalmente 

selecionado para cursar o Mestrado em História das Ciências, das Técnicas e Epistemologia 

na Universidade Federal do Rio de Janeiro. Apesar das dificuldades financeiras por não 

possuir bolsa, com esforço pessoal e apoio de diversas pessoas, consegui dar prosseguimento 

e concluir essa etapa acadêmica. 
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1​ INTRODUÇÃO 

O presente trabalho foi elaborado a partir de tecituras Discente~Docente~Aprendente 

(D~D~A), desiguais e combinadas, com intuito de compartilhar poliálogos que emergiram a 

partir das discussões relacionadas á invisibilidade das famílias LGBTI+ nas escolas. O ponto 

dessas reflexões será uma revisão bibliográficas e documental e também entrevistas com 

famílias LGBTI+ que vem sofrendo preconceitos tanto em instituições públicas como 

privadas. Nesta pesquisa, foram utilizados bibliografias, documentos, artigos e leis que 

versam sobre o tema pesquisado. Fundamentado na perspectiva D~D~A, este trabalho emerge 

de uma práxis ontoepistemológica transdisciplinar, forjado a partir das vivências no ambiente 

universitário e também na própria formação do curso de pedagogia. 

Apesar das mudanças sociais iniciadas no século XX (Back et al., 2019) - que 

acabaram por modificar as diversas instituições sociais, dentre elas a família - as escolas 

continuam se organizando a partir do modelo heteronormativo, ignorando as demais 

configurações existentes, especialmente as homoafetivas. Apesar do poder judiciário ter dado 

garantias que permitiram a legalização da união estável entre os homossexuais e, por 

conseguinte, a adoção de crianças por casais homoafetivos, a família homoparental esteve 

invisível durante décadas de descaso e, até hoje, incomoda os segmentos mais conservadores 

da sociedade brasileira (Cruz; Malaco, 2014). A realidade é que as escolas possuem uma 

concepção restrita a respeito de arranjos familiares, elegendo a família nuclear como o único 

arranjo possível e aceitável, marginalizando as diferentes formações familiares, especialmente 

as homoparentais (Rodrigues; Locatelli, 2021). O livro Mama: um relato de maternidade 

homoafetiva (Tiboni, 2023) evidencia os desafios enfrentados por casais de mulheres na 

construção da parentalidade no Brasil, como as barreiras jurídicas e institucionais que negam 

o reconhecimento da dupla maternidade. Nesse sentido, a Associação Brasileira de Famílias 

Homotransafetivas (ABRAFH) reforça que “a pluralidade familiar é um dado social inegável, 

e seu reconhecimento é condição essencial para a cidadania plena de crianças e adultos que 

compõem essas famílias”. 

Um colaborador de uma mesma organização de trabalho, que possua uma sexualidade 

diversa daquilo que o colaborador cisgênero considera válido, é reputado como um “outro” 

diferente de si. A amplidão deste mundo atual revela então que na superfície e na vagueza das 

relações, existem referências simbólicas que se refletem nos níveis de profundidade das 
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relações. É daí que vêm, por exemplo, os atos de homofobia, pois os colaboradores orientados 

pela regulação moral do seu sistema querem ver a sociedade funcionar dentro de sua lógica, e 

consideram imoral tudo aquilo que transgride seu sistema de valores. Com base nesta lógica, 

desenvolvem-se operações mentais que Ouriques (2017) chama de construção de identidades 

para o extermínio. Ancoradas na dicotomia, estas operações são responsáveis pela construção 

de regimes de servidão onde tanto o opressor quanto o oprimido são prisioneiros. (Marianno, 

2019; pg. 5)  

A autora da citação (Marianno, 2019) nos chama a atenção para a opressão baseada 

nas diferenças, o que, na visão de Ouriques (Ouriques, 2017; Cáo et al., 2021) leva ao 

aprisionamento de opressores e oprimidos às suas próprias grades de isolamento ético 

relacional. O presente trabalho endereça esta questão, lançando luz ao drama que se inicia nas 

células de socialização da educação na tenra idade, a realidade para além dos pré-conceitos, e 

os recursos jurídicos, numa aproximação histórica.  

A obra Devassos no Paraíso (Trevisan, 2018) constitui um marco nos estudos sobre 

gênero e sexualidade no Brasil, ao articular pesquisa histórica e análise sociológica em uma 

perspectiva militante.  Não seria exagero supor, no futuro, um recrudescimento da violência 

contra LGBTI+ pelo simples motivo de que a conquista de direitos certamente continuará 

atraindo reações conservadoras, no mesmo nível do impacto causado por cidadanias que se 

afirmam:  

Trata-se de um processo em que a compreensão da realidade e o senso de justiça se 
fundem num projeto de lenta implementação. Teoricamente, a melhor solução para o 
impasse entre forças contrárias na sociedade seria levar o processo democrático a se 
aperfeiçoar sempre mais. Isso pressupõe a existência de leis de apoio a grupos 
carentes de reconhecimentos básicos, por sua divergência frente aos valores sociais 
heteronormativos. Mas não há nenhuma garantia de que o equilíbrio pretendido 
ocorra numa perspectiva de inclusão. Como vimos, o crescimento da bancada 
religiosa e fundamentalista parte de uma proposta de tomada de poder excludente. 
Isso que poderia apontar para um futuro sombrio na verdade tem um efeito de 
propulsão sobre a consciência de grupos oprimidos. Quanto mais presente e ativa a 
opressão social, mas os oprimidos se convencerão da necessidade de reagir e lutar. 
Essa força não cai do céu. Ela já está implícita na consciência que impulsiona a 
resistência (Trevisan, 2018, p. 575). 

O convite aos leitores consiste em compartilhar um compilado de debates sobre 

famílias, direitos humanos, cidadania e sexualidade na contemporaneidade (LIMA et al., 

2019), que reflete não só a diversidade e implicações da composição de gêneros e sexualidade 

parentais na família (Heenen-Wolff, 2013), mas também o impacto desta diversidade em seu 

papel como instituição social (e vice versa), sobretudo no concernente a conquista de direitos 
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civis relativos à liberdade de orientação sexual (Bedin; Tosi, 2018) e seu impacto no contexto 

escolar. As discussões sobre família e escola evidenciam uma visão limitada, que separa 

rigidamente ensinar e educar. Argumentos que destacam a família como única responsável por 

valores morais reforçam concepções restritas de família. Essa perspectiva ignora o papel 

pedagógico da escola e a diversidade das estruturas familiares. (Marty; Bonetti, 2018, p.81). 

1.1​ MOTIV~AÇÃO 

A motivação que orienta esta pesquisa surgiu de minha experiência como docente no 

ensino superior, especificamente durante minha atuação como professor especialista nas 

Faculdades Integradas de Jacarepaguá (FIJ). Foi nesse espaço acadêmico que organizei um 

congresso sobre diversidade intitulado “Sociodiversidade: tolerância, inclusão/exclusão e 

relações de gênero”, cujo objetivo era promover a reflexão crítica sobre temas que envolvem a 

pluralidade social e o respeito às diferenças. O evento reuniu convidados de relevância 

nacional, entre eles, Maria Eduarda Aguiar, a primeira advogada transexual a conquistar a 

carteira da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) com nome social — personalidade que, 

posteriormente, viria a ministrar palestra na disciplina de Seminários do curso de Mestrado do 

HCTE. Também compôs a mesa Saulo Amorim, advogado, pai, presidente da Associação 

Brasileira de Famílias Homotransafetivas (ABRAFH) e coordenador do Grupo de Apoio à 

Adoção Cores da Adoção (GAA), cuja trajetória inspirou reflexões decisivas para a 

formulação do tema de minha pesquisa.  O contato com a ABRAFH, instituição fundada em 

2015, foi um marco em minha trajetória profissional e pessoal. A entidade desempenha um 

papel fundamental na promoção e defesa dos direitos das famílias homotransafetivas no 

Brasil, atuando na representação de um grupo social que ainda enfrenta desafios significativos 

e múltiplas formas de discriminação. Meu envolvimento com a associação foi tão profundo 

que decidi me candidatar ao cargo de diretor administrativo, função que exerci por dois 

mandatos consecutivos. Essa experiência possibilitou-me vivenciar de forma concreta as 

tensões e conquistas que permeiam a luta por reconhecimento e igualdade no contexto das 

novas configurações familiares.  A partir dessa vivência, emergiu meu desejo de unir 

educação e diversidade familiar como campos indissociáveis de análise. Compreendi que a 

escola, como espaço de formação humana e cidadã, deve reconhecer e acolher a pluralidade 

das estruturas familiares existentes, promovendo o respeito e a inclusão como princípios 

pedagógicos e sociais. Assim, minha motivação para o Mestrado consolidou-se no propósito 
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de desenvolver uma pesquisa que articule teoria e prática, contribuindo para a construção de 

um ambiente escolar mais justo, diverso e representativo das realidades contemporâneas. 

1.2​ OBJETIVOS 

Os objetivos desta pesquisa foram organizados em geral, específicos e colaterais, a fim 

de oferecer uma compreensão mais clara da metodologia empregada e de sua finalidade 

científica. A estrutura proposta busca articular a análise teórica e empírica da temática da 

Invisibilidade das famílias LGBTI+ no ambiente escolar, destacando as interações entre 

diversidade familiar, práticas pedagógicas e políticas educacionais inclusivas. 

1.2.1​ Objetivos Gerais 

A pesquisa ora exposta neste projeto tem como objetivo principal demonstrar como se 

estabelece a relação entre as famílias homoparentais e a escola, analisando criticamente os 

dados estatísticos coletados e utilizando a rede de relacionamento de pessoas e famílias 

LGBTI+. 

1.2.2​ Objetivos Específicos 

a)​ Realizar uma investigação descritivo-exploratória, fundamentada em pesquisa 

bibliográfica, com o propósito de abordar a literatura pertinente sobre a temática da 

invisibilidade das famílias LGBTI+ na escola, contemplando produções acadêmicas 

que tratem da relação entre diversidade familiar, educação e inclusão.; 

b)​ Desenvolver uma pesquisa de campo com abordagem qualitativo-descritiva, cuja 

aplicação dependerá da confirmação ou não das hipóteses formuladas.  

c)​ Selecionar como sujeitos de pesquisa integrantes da rede de relacionamento da 

Associação Brasileira de Famílias Homotransafetivas (ABRAFH), priorizando aqueles 

que possuam filhos em idade escolar. O objetivo é analisar as percepções e vivências 

dessas famílias, buscando identificar possíveis expressões de invisibilidade, 

discriminação ou ausência de reconhecimento no ambiente escolar, a partir de uma 

abordagem qualitativa que privilegia o relato e a experiência cotidiana.  
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1.2.3​ Objetivos Colaterais 

Esta pesquisa traz uma narrativa colateral de alguns fatos temporais muito relevantes 

para a sociedade brasileira e que não podem ser retirados do contexto nos quais aconteceram.  

Não pretendo aqui discutir as “causas” da homossexualidade. Quando perguntado a respeito, 

Jean Genet respondeu que buscar a origem da homossexualidade lhe parecia tão irrelevante 

quanto tentar saber por que seus olhos eram verdes (Jean; Hebert, 1978). Vamos abordar a 

homossexualidade como fato consumado. Cabe ressaltar que não serão negadas as questões 

estudadas pela ciência como o código 302.0 que classificava o homossexualismo com o 

doença, descrito de “desvio e transtorno sexual”. Em 1981, o Grupo Gay da Bahia liderou 

uma campanha nacional para que o Ministério da Saúde não mais adotasse tal código. A 

campanha recebeu o apoio de entidades como a Associação Brasileira de Psiquiatria e a 

Sociedade Brasileira para o progresso da Ciência. No começo de 1985, e certamente em 

função de pressões, o Conselho federal de Medicina finalmente acendeu, passando o 

homossexualismo para o código 206.9. debaixo da denominação “outras circunstâncias 

psicossociais” – juntamente com o desemprego, desajustamento social e tensões psicológicas. 

(Trevisan, 2018). 
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2​ FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Buscando uma justificativa teórica que pudesse fundamentar os estudos realizados 

nessa pesquisa, não conseguimos definir apenas uma teoria, mas sim várias teorias, com as 

quais nos deparamos ao longo desta pesquisa. O que proponho parte da compreensão de que a 

invisibilidade e a negligência das famílias LGBTI+ no Brasil não podem ser analisadas 

isoladamente, mas devem ser situadas em um percurso histórico, cultural e educacional mais 

amplo.  Iremos encontrar essa invisibilidade tanto nas instituições escolares quanto na 

estrutura familiar tradicional, pois as escolas continuam se organizando a partir do modelo 

heteronormativo, ignorando as demais configurações existentes, especialmente as famílias 

homoafetivas.  Já a família homoparental esteve sempre invisível durante décadas de descaso 

e, até hoje, incomoda os segmentos mais conservadores da sociedade brasileira. Isso se 

materializa com a escola que reforça o modelo heteronormativo, apagando as famílias que não 

seguem o padrão “pai + mãe + filhos”. A ausência de representações e políticas que 

reconheçam essas famílias configura uma invisibilidade institucionalizada. Mesmo com as 

intenções legislativas, o reconhecimento social e simbólico ainda é negado — o que perpetua 

uma invisibilidade histórica. A legislação, apesar de avanços, ainda apresenta obstáculos 

burocráticos e simbólicos ao reconhecimento pleno das famílias homoafetivas. Essa negação 

institucional silencia a existência dessas famílias — uma forma de invisibilidade simbólica e 

legal. Existe também uma Invisibilidade política e cultural. O crescimento da bancada 

religiosa e fundamentalista parte de uma proposta de tomada de poder excludente localizado 

no campo político e ideológico. Isso irá se materializar através do poder político que será 

usado para restringir o reconhecimento e a representatividade das minorias. As pautas de 

gênero e diversidade são silenciadas, configurando uma invisibilidade discursiva e cultural — 

onde o não-dito e o interdito moldam a percepção pública. Também iremos encontrar um tipo 

de Invisibilidade epistemológica e científica. O convite aos leitores irá consistir em 

compartilhar um compilado de debates sobre famílias, direitos humanos, cidadania e 

sexualidade localizado principalmente no campo acadêmico e epistemológico.  A necessidade 

de “lançar luz” e “compartilhar debates” indica que há lacunas de produção e circulação de 

conhecimento sobre famílias homoafetivas. Essa ausência histórica na literatura e nas 

políticas de pesquisa é uma forma de invisibilidade epistêmica, isto é, a não produção ou o 

silenciamento de saberes dissidentes.  Por isso, articulamos diferentes referenciais que 

permitem tanto uma leitura de longa duração da homossexualidade no país, quanto a análise 

de experiências contemporâneas de parentalidade e redes de resistência. 

 



31 

 

2.1​ O INTERDITO AO INVISÍVEL: FAMÍLIAS LGBTI+ EM DEVASSOS NO 

PARAÍSO 

 

A obra Devassos no Paraiso (Trevisan, 2018) se tornou fundamental para a análise 

referente a gênero e sexualidade no Brasil. A fundamentação teórica do livro combina 

pesquisa histórica, analise sociológica, sendo pioneiro em se tratando de homossexualidade 

no país.  Em suma, Devassos no Paraiso se baseia em uma ampla pesquisa interdisciplinar 

que, por meio de uma perspectiva militante, constrói uma narrativa essencial sobre a opressão 

e a resistência da comunidade LGBTI+ no Brasil, desde a colônia à contemporaneidade. O 

romancista, contista, ensaísta, roteirista, diretor de cinema e dramaturgo João Silvério 

Trevisan nasceu em 1944. Em 1973, viajou para a Califórnia, nos Estados Unidos, e entrou 

em contato como movimento LGBTI+. De volta ao Brasil, em 1978 participou da fundação 

do jornal Lampião da Esquina e do Somos - Grupo de Afirmação Homossexual. Em 1982, 

atendendo a um pedido da editora britânica Gay Men's Press, começou as pesquisas para 

escrever uma história da homossexualidade no Brasil.  Tem uma vasta e importante obra 

publicada. Considerado uma referência, Devassos no Paraíso atravessou gerações, provocou 

intensa interlocução com a comunidade LGBTI+ e influenciou desde ações emancipatórias 

até pesquisas sobre gênero e sexualidade.  

A obra está dividida em 10 grandes partes, que somam 54 capítulos, construindo uma 

narrativa de longa duração. logo no seu início, o autor traz uma arqueologia da repressão e do 

discurso normativo sobre a homossexualidade. ao mobilizar registros da inquisição, laudos 

médicos e fotografias, Trevisan mostra como a homossexualidade foi sendo enquadrada como 

pecado, crime ou doença, inaugurando uma longa tradição de perseguição, mas também 

abrindo brechas para a compreensão histórica das vivências homoeróticas no brasil. Na 

sequência, irei analisar alguns capítulos da obra, a fim de destacar passagens centrais que 

contribuem para compreender a relação entre invisibilidade, resistência e reconhecimento das 

famílias LGBTI+ no contexto brasileiro. 

Atualmente o livro se encontra na sua quarta edição trazendo novos capítulos, imagens 

e texto atualizado sobre as lutas e conquistas dos direitos LGBTI+ ocorridas no século XXI.  

No primeiro capítulo, “Cine Íris e os bastidores do Brasil” o autor, faz uma reflexão sobre 

“Ser ou não ser homossexual” dizendo o seguinte: 
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Este livro não pretende discutir as "causas" da homossexualidade. Tal questão - que 
historicamente tem obcecado cientistas, psicólogos e juristas - parece-me 
dispensável e equivocada. Quando perguntado a respeito. Jean Genet respondeu que 
buscar a origem da homossexualidade lhe parecia tão irrelevante quanto tentar saber 
por que seus olhos eram verdes. As situações serão aqui abordadas a partir da 
homossexualidade como fato consumado. sem precisar de justificação causal. Em 
outras palavras, pretendo me ater antes de tudo às vivências pessoais como dados 
inegáveis da realidade (Trevisan, 2018, p.29). 

 

Em diversos momentos o autor demonstra como a homofobia atravessa diferentes 

camadas sociais e discursos. Nesse sentido, no capítulo “As elites homofóbicas” (capítulo 14), 

o autor descreve que tais atitudes intolerantes não partiram apenas dos setores explicitamente 

conservadores, mas também eclodiram em áreas consideradas progressistas ou alternativas, 

sempre em nome de um suposto novo saber científico: 

 
No Brasil, por muitos anos se utilizou o clássico Guia de medicina homeopática, do 
Dr. Nilo Cairo, que embasa os conhecimentos de médicos homeopatas desde o 
começo do século XX, pelo menos. No capítulo que trata das ‘desordens sexuais’, 
esse manual oferece orientações precisas de medicações para curar ‘homens 
pederastas e mulheres lésbicas’, assim como ‘aversão ao outro sexo’ e até a minúcia 
de ‘traumatismo do reto nos pacientes de pederastia’. Para se compreender o 
contexto das inferências ‘científicas’, basta dizer que entre as desordens sexuais 
estavam aí incluídas, entre muitas outras, a masturbação, a disposição de certas 
crianças a pegarem constantemente no pênis, a ‘mania de se por nu’, a ‘exaltação 
sexual em virgens e viúvas’, a ‘infidelidade conjugal’ e a ‘aversão ao marido’ – cada 
qual com um remédio específico para sua cura (Trevisan, 2018, p.157). 

 

Ao analisar a trajetória dos movimentos LGBTI+ no brasil, Trevisan dedica espaço 

para refletir criticamente sobre seus avanços e limitações ao longo das décadas. Nesse sentido, 

no (capítulo 32), “um saldo melancólico”, o autor faz um balanço dos ganhos e das perdas 

advindos da entrada dos movimentos e militâncias que ele irá chamar de “mera movimentação 

mundana”. Da militância homossexual sobraram ativistas perplexos, dentro de grupos pouco 

representativos, esvaziados e sem condições de reflexão ou, menos ainda, de mobilização com 

algumas exceções, por sua regularidade e contundência, como foi o caso do Grupo Gay da 

Bahia (GGB), fundado em 1980 e talvez o primeiro grupo de direitos homossexuais a ser 

registrado como sociedade civil, ainda em 1983 (Trevisan, 2018, p. 339).  Embora a maior 

visibilidade e a conquista de direitos tenham trazido avanços concretos, esses mesmos 

processos produziram efeitos de diluição política, transformando lutas radicais em demandas 

gerenciáveis e, por vezes, incorporáveis ao status quo. O já citado Grupo Gay da Bahia, por 

exemplo, começou a liderar desde 1981 uma campanha nacional para que o Ministério da 

Saúde não mais adotasse o código 302.0 da Classificação Internacional de Doenças, debaixo 

do qual se incluía o homossexualismo como "desvio e transtorno sexual. A campanha recebeu 
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o apoio de entidades como a Associação Brasileira de Psiquiatria e a Sociedade Brasileira 

para o Progresso da Ciência (SBPC). (Trevisan, 2018, p. 341).  Em reação a consolidação da 

Parada do Orgulho LGBTI+ em São Paulo, irá marcar um momento decisivo na luta pelos 

direitos sexuais no Brasil. (Trevisan, 2018, p. 352) De um evento modesto em 1997, que 

reuniu cerca de 2 mil pessoas, passou a mobilizar 3 milhões em 2017, tornando-se não apenas 

um espaço de visibilidade e afirmação das identidades LGBTI+, mas também um 

acontecimento político e turístico de grande relevância coletiva. Já Sobre o acesso ao 

casamento civil entre os homossexuais, (Trevisan, 2018, p. 354) observa que a tentativa de 

aprovação do mesmo, apresentado pela deputada federal Marta Suplicy em 1995, enfrentou 

forte resistência de setores religiosos e acabou engavetado após anos de polêmicas. A 

mobilização tímida da comunidade homossexual diante da proposta evidenciou a baixa 

consciência política do grupo à época. Porém em 1993 iremos celebrar uma grande conquista 

onde (Trevisan, 2018, p. 356) irá destacar a retirada do termo homossexualismo do CID pela 

Organização Mundial da Saúde, onde irá representar uma conquista fundamental para os 

direitos LGBTI+. A medida abriu caminho para mudanças importantes, como a Resolução nº 

1/1999 do Conselho da Federação de Psicologia, que repudia práticas discriminatórias e 

afirma que a homossexualidade não constitui doença, distúrbio ou perversão. 

Ao abordar os avanços recentes no reconhecimento dos direitos das pessoas Trans no 

brasil, Trevisan destaca medidas institucionais que simbolizam conquistas de inclusão e 

cidadania. Nesse sentido, no capítulo intitulado, “Tomando posse dos nossos corpos”, o autor 

ressalta a importância do uso do nome social de travestis e transexuais nos registros escolares 

de ensino básico, na rede pública: 

 
Em 2018, o Ministério da Educação (MEC) passou a permitir o uso de nome social 
de travestis e transexuais nos registros escolares de ensino básico, na rede pública. A 
resolução foi aprovada com unanimidade pelo Conselho Nacional de Educação 
(CNE), em setembro de 2017, mas nas inscrições do Enem o mesmo uso já era 
permitido.  Nesse mesmo ano, ocorreram duas grandes vitórias. O STF reconheceu 
direitos de pessoas trans a mudarem nome e sexo nos documentos, 
independentemente de cirurgia, laudos de profissionais da saúde e ação judicial. O 
princípio do respeito à dignidade humana foi o argumento mais invocado pela Corte, 
visando instaurar "como política de Estado, a instalação de uma ordem jurídica 
inclusiva”, nas palavras do ministro Celso de Mello.  Por sua vez, o TSE reconheceu 
que mulheres transexuais devem concorrer nas eleições dentro das cotas destinadas a 
candidatas do "sexo feminino". Ainda em 2018, vale lembrar um outro avanço 
significativo: o Conselho Federal de Psicologia aprovou uma regulamentação 
proibindo psicólogos de "propor, realizar ou colaborar com qualquer evento ou 
serviço. nas esferas públicas e privadas, que visem conversão. reversão, readequação 
ou reorientação de identidade de gênero" de transexuais ou travestis (Trevisan, 2018, 
p. 513). 
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Ao concluir sua análise histórica, Trevisan dedica-se a refletir sobre os caminhos e 

desafios que ainda se colocam para a comunidade LGBTI+ no Brasil. No (capítulo 54), “a 

comunidade que vem”, o autor aponta que as conquistas de direitos tendem a provocar 

reações conservadoras, podendo até intensificar a violência. O autor ressalta que não há 

soluções rápidas para transformar mentalidades, sendo a democracia um processo contínuo 

que exige leis e políticas de inclusão. No entanto, destaca a força paradoxal da opressão: 

quanto maior a violência e a exclusão promovidas por setores fundamentalistas, mais cresce a 

consciência da necessidade de resistência e luta por direitos. Dessa forma, a resistência 

LGBTI+ é vista não como algo externo, mas como uma energia já presente na própria 

consciência coletiva dos grupos oprimidos. 

Em suma, essa quarta edição traz para além de atualizações e acréscimos no texto, um 

diferencial importante que é a incorporação de 65 imagens organizadas em dois cadernos 

iconográficos, o que aproxima a obra de uma dimensão quase documental ou visual-histórica, 

reforçando a função do livro como arquivo da memória LGBTI+ no Brasil.  Essa dissertação 

teve como seu principal objetivo analisar a obra, utilizando-a como base teórica e 

metodológica. Essa obra irá contribuir, para demonstrar que a negligência da escola atual é 

parte de uma tradição de exclusão institucional - ou seja, as práticas de invisibilidade hoje têm 

antecedentes e estruturas que Trevisan ajuda a mostrar.  O que pretendo deixar evidente é que 

de um lado, temos uma historiografia crítica, onde gostaria de enfatizar, que possivelmente 

seja a obra mais completa sobre a história da homossexualidade no Brasil que reúna: história 

antiga, colonial, Império, República, culturas populares, ativismo, teoria contemporânea, 

imagens iconográficas extensas, política institucional, educação, famílias LGBTI+, etc. que 

recupera séculos de repressão; de outro, o que pretendo é fornecer um estudo contemporâneo 

que denuncia os efeitos persistentes desse processo na vida escolar. 

 

2.2​ MAMA E O DESAFIO DA INSERÇÃO ESCOLAR: TRAJETÓRIAS DE 

FAMÍLIAS LGBTI+ 

 

O livro Mama: um relato de maternidade homoafetiva (Tiboni, 2023) contribuiu e 

acabou se tornando um ponto de partida valioso para pesquisas sobre parentalidade LGBTI+, 

dando um norte para realização de entrevistas com pais homoafetivos incluindo a própria 

autora do livro. A obra que narra a jornada de um casal de mulheres na formação de sua 

família serviu como base para elaboração de perguntas e a compreensão das vivências de 

outros casais, ajudando a explorar os desafios únicos da paternidade e maternidade para 
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pessoas do mesmo sexo.  A autora escreveu o livro após observar a falta de literatura sobre 

maternidade homoafetiva no Brasil. Marcela Tiboni é mãe, lésbica, escritora e ativista 

LGBT+. Nasceu em São Paulo, em 1982. Formou-se em Artes Visuais e é mestre em História 

da Arte. Depois de construir sua família ao lado de outra mulher, publicou três livros sobre 

maternidade lésbica, sendo Mama: um relato de maternidade homoafetiva, Maternidades no 

plural: retratos de diferentes formas de maternar e Desmama: memórias de uma mãe com 

outra mãe.  Após decidirem engravidar, Marcela e Mel embarcaram em uma jornada de novos 

aprendizados sobre a maternidade lésbica. Muitas eram as perguntas que rodeavam essa 

decisão. Qual das duas engravidaria? Quem amamentaria? Como seria todo o processo de 

fertilização e gestação?  Após verificar a escassez de pesquisas e relatos sobre o tema, 

Marcela traz à tona um olhar delicado, em primeira mão, sobre suas vivências desde a decisão 

da gravidez até os primeiros cuidados após o parto, abordando tanto sua militância quanto o 

enfrentamento dos obstáculos no dia a dia.  Em meio às vivências em uma sociedade 

patriarcal e homofóbica, ambas percorreram um longo caminho enfrentando preconceitos para 

alcançarem o sonho de se tornarem mães.  E desse sonho nasceram os gêmeos Iolanda e 

Bernardo, que completaram a família e trouxeram ainda mais ensinamentos. Logo na 

apresentação do livro Tiboni relata: 

Passamos a ser inundadas por perguntas, as mais variadas: qual das duas vai 
engravidar? Quem será o pai? Como funciona um banco de sêmen? As duas vão 
amamentar? O registro de nascimento sairá no nome das duas? Não ter um pai pode 
prejudicar a criança? Vocês vão doar óvulos? Os bebês vindos desses óvulos não 
serão filhos de vocês? Foram tantas e tantas perguntas que respondemos e 
continuamos respondendo pacientemente até hoje (Tiboni, 2020, p. 10). 

 

No capítulo 5 “Mama”, Marcela Tiboni evidencia os desafios legais e institucionais 

enfrentados por casais de mulheres que se tornam mães no Brasil. Apesar de a criança nascer 

fruto de um projeto parental conjunto, de acordo com Tiboni (2020, p. 172-173), ouvimos um 

relato de um casal que fez inseminação caseira onde um amigo aceitou doar sêmen para elas, 

e com o auxílio de uma seringa, introduziram o sêmen no corpo de uma delas. A gravidez 

veio, a criança nasceu e até hoje elas não conseguiram registrar o nome das duas mães na 

certidão de nascimento do bebê.  Isso porque o cartório alega que a criança tem um pai e, 

portanto, deve se apresentar para o registro. A alternativa oferecida é registrar apenas em 

nome de uma das mães. Apesar de elas terem insistido que ele não é pai, apenas doador, e 

afirmarem que querem uma certidão em nome das duas mães, isso não basta. Terão de 

comprovar a configuração familiar na Justiça, e isso pode demorar até um ano.  Além disso, 

Tiboni denuncia a dificuldade no acesso à licença-maternidade para ambas as mães. O INSS, 
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em diferentes ocasiões, nega o direito à segunda mãe sob justificativas que desconsideram o 

caráter parental da relação, como a ideia de que basta uma mãe para amamentar. Esse 

posicionamento revela a permanência de concepções biologicistas e discriminatórias, que 

deslegitimam a dupla maternidade. 

Ao final do relato, a autora menciona o caso inédito de um casal homoafetivo de 

Brasília que conquistou na Justiça o direito de licença-maternidade dupla, abrindo precedentes 

para futuras decisões. O contraste entre as barreiras enfrentadas e essa vitória judicial reforça 

a desigualdade no tratamento de famílias LGBTI+, além de colocar em evidência a distância 

entre os direitos formalmente previstos na Constituição — como a igualdade e a dignidade da 

pessoa humana — e sua efetivação prática. O livro Mama irá contribuir com essa pesquisa 

demonstrando que o problema não está apenas no âmbito jurídico, mas também nas práticas 

culturais e pedagógicas que continuam a reafirmar a heteronormatividade como norma.  O 

relato de Tiboni nos fornece uma dimensão vivida desse apagamento, enquanto essa 

dissertação oferece a sistematização teórica de como a escola reproduz e reforça a negligência 

frente às novas configurações familiares. 

 

2.3​ TECITURAS DISCENTE~DOCENTE~APRENDENTE: CAMINHOS PARA 

ROMPER A INVISIBILIDADE DAS FAMÍLIAS LGBTI+ NAS ESCOLAS. 

 

Toda fundamentação teórica irá partir de tecituras Discente~Docente~Aprendente. A 

adoção da perspectiva (D~D~A) se desvincula das estruturas tradicionais rígidas e 

idealizadas, propondo uma oralidade através de tessituras (substantivo feminino), escrita com 

"ss", em ressonância com o sonoro, compreende escutas ativas e afetivas, e uma produção ou 

até mesmo uma ação através de tecituras textuais (com C, no sentido de fios unidos de um 

tecido). Dessa forma iremos seguir na busca pelo método, ou multiplicador, até chegarmos no 

que chamamos de DEVIR. A priori, não existe uma hierarquia fixa, uma sequência 

pré-determinada ou protocolos rígidos para se atingir ou alcançar os objetivos de uma 

pesquisa. O que estamos propondo aqui é uma pluralidade de saberes como uma forma de 

resistência, sustentada por uma ampla rede multimodal de pertencimento e devires capaz de 

multiplicar nossos afetos. 

No contexto específico desta produção, as provocações e problematizações realizadas 

em “Famílias LGBTI+ na escola: da invisibilidade a negligência” foi o ponto de partida para 

revisitar a teia teórica adotada na tessitura de poliálogos mais amplos (Quintela; Fróes; 

Tamisso-Martinhon, 2023). O poliálogo, 
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[...] forma de comunicação não linear, análoga às formas de comunicação das redes 
sociais, pois quem inicia determinada proposição não controla o seu processo, o seu 
desenvolvimento, o caminho que percorre a informação. Reilly indica sua inspiração 
no conceito de poliálogo, de Julia Kristeva, como uma interação de várias e 
diferentes vozes falando ao mesmo tempo, uma multivocalidade que pode 
desagradar muitos ouvidos (Sardelich, 2020, p. 330). 

 

Foi escolhido como fio condutor por parecer ser o que mais se adequa à proposição de 

reescrita científica amparada na perspectiva D~D~A. 

Para a tecitura textual na perspectiva D~D~A estamos em constante movimento, ao 

ponto de buscar nossas realizações, sendo até mesmo impossível de se desvincular o 

pesquisador de sua pesquisa, pois o mesmo não pode se isentar de suas emoções, sentimentos 

e experiências que constituem sua subjetividade em relação a sua produção.  

O autor Antoni Zabala, em sua obra A prática Educativa: como ensinar (Zabala, 1998), 

contribui quando propôs a classificação dos conteúdos para que a prática educativa seja 

intencional e planejada, visando a formação integral do aluno.  Embora a sigla D~D~A não 

seja uma terminologia de Zabala, a integração dos conteúdos conceituais, procedimentais e 

atitudinais é a chave do sucesso para essa relação entre docente, discente e aprendente. Para 

Zabala a aprendizagem acontece de forma integral, assim a relação entre a D~D~A, se torna 

mais eficaz, pois o ensino é focado na formação integral do aluno onde o prepara para atuar 

na sociedade de forma crítica e completa. 

 

2.4​ REDES DE RESISTÊNCIA: ABRAFH E O COMBATE À INVISIBILIDADE 

EDUCACIONAL DAS FAMÍLIAS LGBTI+ 

 

A rede de relacionamento de pessoas da Associação de Famílias Homotransafetivas do 

Brasil, será escolhida como potencial sujeito de pesquisa por terem filhos em idade escolar.  A 

(ABRAFH) – Associação Brasileira de Famílias Homotransafetivas – inscrita no CNPJ sob o 

no 23.420.475/0001-32, com sede em Curitiba-PR, é uma organização da sociedade civil sem 

fins lucrativos, que reúne famílias na busca pelo reconhecimento social e pela proteção de 

seus membros, com atuação em todo o território nacional. Seu objetivo é proteger e zelar 

pelos interesses, direitos e bem estar das famílias LGBTI+ brasileiras.  

A ABRAFH é uma entidade da sociedade civil que congrega famílias na luta por 

garantia de direitos civis, em todas as regiões do Brasil.  Com foco nas famílias que possuam 

ao menos um componente LGBTI+ (lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, 

intersexuais e outros), a associação também congrega outros formatos de famílias por 
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entender que toda família merece proteção.  A associação, ao articular famílias de diferentes 

regiões do país, atua não apenas como espaço de troca de experiências, mas também como 

instância de mobilização política, contribuindo para a efetivação de direitos fundamentais. 

Esse aspecto é essencial em um contexto no qual as famílias LGBTI+ que ainda sofrem com a 

invisibilidade e a negação de sua legitimidade, seja nos cartórios, no acesso a políticas 

públicas ou no reconhecimento social mais amplo. No campo educacional, a relevância se 

amplia à medida que a escola é um dos espaços onde a invisibilidade e o preconceito contra 

famílias LGBTI+ se materializam de forma mais evidente. A ABRAFH, ao atuar como rede 

de apoio e articulação, possibilita reflexões e práticas que tensionam a reprodução do modelo 

de família nuclear heterossexual no ambiente escolar, contribuindo para a construção de uma 

educação mais inclusiva. Estudar a associação, portanto, oferece subsídios teóricos e práticos 

para que gestores, educadores e pesquisadores compreendam os desafios enfrentados por 

crianças e jovens oriundos dessas famílias e desenvolvam estratégias pedagógicas voltadas à 

equidade e ao respeito à diversidade.  A ABRAFH se dedica a algumas causas centrais 

cruciais para nos ajudar a alcançar nossos objetivos. Como um movimento crescente, 

dividimos nosso tempo e esforços para que possamos realmente investir em cada causa. O que 

se realiza na (ABRAFH): 

1.​ Representar e defender os interesses difusos, individuais e coletivos, em 

especial de seus associados/as, perante as autoridades judiciárias e administrativas em todos 

os níveis da federação; 

2.​ Atuar na defesa e promoção da livre orientação sexual e da livre 

identidade/expressão de gênero; 

3.​ Ser um centro de promoção e de incentivo de estudos de referência para 

reflexão e pesquisas sobre as diferentes configurações familiares, em especial quanto às 

questões de identidade e expressão de gênero, orientação sexual, conformação biológica ou 

comportamento; 

4.​ Desenvolver atividades sociais, educativas e culturais, constituindo uma rede 

de solidariedade, de convivência e de ações pedagógicas, sempre voltadas à defesa dos 

direitos e interesse das famílias LGBTI+, das crianças e adolescentes LGBTI+ ou criados em 

lares LGBTI+, bem como de quaisquer integrantes dessas composições familiares; 

5.​ Enfrentar a LGBTIfobia, os preconceitos e as discriminações, sem perder de 

vista seu bem maior tutelado: as famílias LGBTI+; 

6.​ Apoiar as pessoas em sua individualidade ou como membro de uma família, no 

que concerne às afetividades e às parentalidades; 

 



39 

7.​ Defender os direitos das crianças e adolescentes LGBTI+ ou criados em lares 

LGBTI+, inclusive o direito de ter sua família jurídica e socialmente reconhecida; 

8.​ Apoiar e defender a igualdade de direitos e deveres de todas as pessoas 

homossexuais, bissexuais, travestis, transexuais e intersexo e dos respectivos familiares em 

relação aos filhos de quaisquer dessas composições familiares; 

9.​ Assistir (dentro de suas possibilidades) seus membros ou qualquer cidadão que 

assim necessite perante qualquer esfera administrativa ou judicial na defesa das famílias 

LGBTI+ e dos respectivos filhos de quaisquer dessas composições familiares; 

10.​ Criar, viabilizar, sistematizar, desenvolver e fomentar ações para o 

aprimoramento dos membros das famílias LGBTI+ no campo profissional, na educação, na 

cultura, no esporte, na ciência e pesquisa, na inovação tecnológica, na preservação do 

meio-ambiente, na qualidade de vida e na saúde; 

11.​ Promover o trabalho conjunto de seus associados, dos órgãos públicos, 

empresas privadas e da sociedade civil organizada; conjugar os esforços e prover os meios, 

dentro dos melhores princípios da responsabilidade social e da ética, e assim, contribuir para a 

solução ou minoração dos problemas sociais de famílias LGBTI+; 

12.​ Buscar parcerias com o intuito de promover a capacitação dos membros das 

famílias LGBTI+ proporcionando sua inclusão no mercado de trabalho ou a melhoria das suas 

funções profissionais; 

13.​ Promover e executar projetos de consultorias e assessorias, bem como prestar 

serviços, em áreas de conhecimento e atuação da ABRAFH; 

14.​ Desenvolver, viabilizar, executar, apoiar e fomentar projetos assistenciais, 

culturais e sociais que visem à melhoria da qualidade de vida dos membros de famílias 

LGBTI+ 

15.​ Atuar para garantir políticas públicas de promoção da saúde integral das 

pessoas LGBTI+, com atendimento humanizado e sensibilizado, inclusive no que diz respeito 

ao HIV, aids, infecções sexualmente transmissíveis, hepatites virais, tuberculose e outros 

agravos da saúde; 

16.​ Estar ao lado dos órgãos públicos de Serviço Social para colaborar e promover 

o atendimento humanizado e sensibilizado às pessoas LGBTI+ que precisem desses serviços; 

17.​ Acompanhar e colaborar com as políticas públicas de segurança pública para 

promover a sensibilização dos/das agentes da segurança pública em relação às especificidades 

da população LGBTI+; 
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18.​ Participar das instâncias de controle social, advocacy e accountability das 

políticas públicas, em todas as áreas relevantes, junto aos poderes executivo, legislativo, 

judiciário e junto ao Ministério Público e órgãos de defesa dos direitos do cidadão para 

garantir a cidadania e os direitos humanos das pessoas LGBTI+; 

19.​ Colaborar com a organização das pessoas LGBTI+ no setor privado, no setor 

público, no terceiro setor, na área da diversidade religiosa e das pessoas agnósticas e ateias, no 

meio acadêmico e nas profissões liberais e demais áreas; 

20.​ Promover e estimular estudos e propor soluções para os problemas atinentes ao 

desenvolvimento e à valorização das ações em cada área de atuação específica de membros de 

famílias LGBTI+ 

Assim, a pesquisa sobre a ABRAFH justifica-se por sua contribuição para o avanço 

das políticas de reconhecimento social, para a formulação de práticas pedagógicas inclusivas e 

para o fortalecimento das redes de resistência e cuidado que sustentam as famílias LGBTI+ no 

Brasil.  Ao reunir um referencial histórico (Trevisan, 2018), uma narrativa experiencial 

(Tiboni, 2020), uma proposta pedagógica transformadora (Tecituras D~D~A) e uma rede de 

resistência organizada (ABRAFH), assim como os diversos artigos supracitados, a presente 

fundamentação teórica constrói uma base sólida para analisar como a invisibilidade das 

famílias LGBTI+ nas escolas se relaciona com estruturas históricas de exclusão, mas também 

como pode ser enfrentada por meio da educação crítica, da produção literária e das redes 

coletivas de luta. 
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3​ FAMÍLIA: UM BREVE RESGATE HISTÓRICO 

A família é percebida por muitos autores como a mais “natural” das instituições, o 

núcleo organizador a partir do qual todos irão estruturar-se e nele serão transmitidos os 

valores culturais mais importantes de seus indivíduos. Em nossa pesquisa iremos encontrar 

uma concordância entre diversos antropólogos que em relação a essa instituição chamada 

‘’família’’ que irá habitar em praticamente todas as sociedades, da forma mais variada 

possível e que pode ser ou não considerada universal, dependendo da forma como for 

definida. Dessa forma pensar a família como uma entidade única e constante no tempo pode 

ser mais um pré-julgamento, baseado na nossa experiência pessoal, do que uma realidade. O 

fato de a maioria de nós ter tido pelo menos uma experiência com seu próprio grupo familiar, 

nos faz acreditar que sabemos o que é uma família (Zambrano et al., 2006, p. 11). A sociedade 

em geral se acostumou a associar o conceito de família como sendo o conjunto de indivíduos 

aparentados por vínculos de consanguinidade e/ou afinidade, distinguindo-se da família 

nuclear, composta de pai mãe e filhos, da família extensa, que agrupa várias famílias 

aparentadas pertencentes a gerações diferentes, exemplo: avós, tios, primos etc (Godelier, 

2004; Aries, 1981). A família tradicional é retratada como um dos pilares da moralidade que 

condenava a homosexualidade. Indivíduos LGBTI+ eram forçados a viver em segredo, 

escondendo suas identidades (Trevisan, 2018, p. 575). 

A família, primeira célula de organização social e formada por indivíduos com 

ancestrais em comum ou ligada pelos laços afetivos, surgiu há aproximadamente 4.600 anos. 

Este termo nasceu do latim famulus, que significa "escravo doméstico".  (...) Ainda na 

Antiguidade, merecia destaque a falta de afeto entre os membros da família, que se unia com 

o propósito de conservação dos bens, a prática comum de um ofício e nos casos de crises, a 

preservação da honra e das vidas (Barreto, 2013, p. 206). 

A constituição brasileira de 1988, inseriu no conceito de entidade familiar, o que 

chamou de “união estável”, alargando o conceito de família para além do casamento.  A lei 

não diz em nenhuma linha, da não possibilidade de existirem entidades familiares formadas 

por pessoas do mesmo sexo.  O engessamento dos vínculos afetivos parece uma tendência 

predominante, ditada por valores culturais e influências religiosas no mundo inteiro. As leis 

que consagram as famílias no Brasil vêm seguindo, ao longo dos tempos, modelos 

marcadamente conservadores, identificados com as entidades matrimonial, patriarcal, 

patrimonial, indissolúvel, hierarquizada e heterossexual (Dias; Chaves, 2008). Uma 

flexibilização destas referências começa a se dar nos anos 60, a partir da Lei nº 4.121 (1962), 
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mais conhecida como Estatuto da Mulher Casada, que promovia a emancipação da mulher, 

dispensando a autorização do marido no compartilhamento do poder familiar, e 

outorgando-lhe direitos para pleitear a guarda dos filhos em caso de separação (Souza; 

Beleza; Andrade, 2012). Com o advento do divórcio no Brasil, Lei nº 6.515, em 26 de 

dezembro de 1977 (Lei do Divórcio), formas diversas de arranjos familiares multiplicaram-se, 

permitindo aos indivíduos a construção de novos tipos de alianças, como as famílias de 

acolhimento, recompostas e monoparentais. É dentro desses novos arranjos que surge a 

família homoparental no país, “propondo um modelo alternativo, no qual o vínculo afetivo se 

dá entre pessoas do mesmo sexo, incluindo, também, os casos da parentalidade de travestis e 

transexuais” (Zambrano et al., 2006, p. 14). Mesmo antes da admissibilidade do divórcio, 

esses formatos de família já existiam, porém lhes faltava o reconhecimento legal. 

Desde a Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), vem sendo observada na 

sociedade brasileira uma mudança radical na composição familiar, nas relações de parentesco 

e na representação de tais vínculos. Segundo Pereira (2012, p. 113) “na organização jurídica 

contemporânea da família não é mais possível prescindir de normas que não estejam 

assentadas ou não levem em consideração a dignidade da pessoa humana”. Essa assertiva 

torna “irrelevante o gênero ou orientação sexual” dos sujeitos que formam esse núcleo 

familiar.  Assim, os institutos jurídicos ligados à regulamentação do direito de família também 

devem se ressignificar para poder atender esse núcleo, pois compreende-se e espera-se que o 

“Direito de família”, permita a tutela das necessidades do tecido social  (Sanches, 2020, pg. 

358). 

Na pesquisa de 1998 do Datafolha, outro resultado emblemático apontava que 54% 

das pessoas entrevistadas se diziam contra a legalização da união homossexual e 62% se 

opunham à adoção de crianças por casais homossexuais. Passada mais de uma década, uma 

pesquisa do Ibope de 2011 evidenciava ligeiro avanço, mas as desaprovações continuavam 

majoritárias. Realizada logo após a aprovação do Supremo Tribunal Federal (STF) para a 

união estável entre casais do mesmo sexo, a pesquisa apontava 55% de brasileiros contrários a 

essa determinação. Sobre a adoção de crianças por casais do mesmo sexo, os resultados 

seguiram a mesma tendência: 55% dos entrevistados não aprovavam (Trevisan, 2018, p. 21). 

Para muitas pessoas, nas sociedades ocidentais e na maioria das outras, o enlaçamento sexual 

e emocional de dois indivíduos do mesmo sexo é uma barbaridade moral. Elas consideram 

esse comportamento uma abominação, até mesmo uma ameaça; e embora numa sociedade 

liberal possam contentar-se em deixar essas pessoas em paz, não aceitam quando Ihes dizem 

que não podem evitar a companhia delas no local de trabalho, nem deixar de alugar uma casa 
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para elas. Normas antidiscriminatórias que os forcem a fazer isso são uma afronta a essas 

pessoas e uma flagrante violação, do seu ponto de vista, da neutralidade moral do Estado 

liberal (Sullivan, 1996, p. 137). 

 

3.1​ O CONCEITO DE FAMÍLIA SOB O PRISMA DE DIFERENTES CORRENTES 
IDEOLÓGICAS ATIVAS NA CONTEMPORANEIDADE 
 

[...] “É responsabilidade dos governantes trabalhar para construir sociedades civis 

harmoniosas e pacíficas. Isso pode ser alcançado, sobretudo, investindo na família, fundada 

na união estável entre um homem e uma mulher”, declarou o papa Leão XIV, em 16 de maio 

de 2025, durante seu primeiro discurso a diplomatas do mundo. O mesmo afirmou que o 

casamento entre homem e mulher é o fundamento da sociedade. O Papa que se refere a si 

mesmo como um "filho de Santo Agostinho". Agostinho que toma uma posição extrema de 

biologismo, pois restringe o ato sexual à função procriadora. Santo Agostinho vai dizer que o 

matrimónio se orienta para a sua ordenação natural que é a procriação (Afonso, 2017, p. 92). 

Um contexto que faz sentido naquela época e não, mas na atualidade onde temos estudos onde 

mostram que existem pelo menos 196 tipos de famílias diferentes no planeta, o que significa 

que o modelo nuclear de família composto por um homem e uma mulher e seus filhos 

biológicos não é suficiente para a nova realidade familiar que hoje incorpora outras pessoas 

ligadas por uma rede de relações  (Marques; Ebner, 2009, p. 124).  Segundo a análise do livro 

Devassos no Paraíso (Trevisan, 2018) o autor não se limita a pensar nas questões das 

ideologias contemporâneas, mas traça um panorama histórico que remonta a colônia, 

revelando como a família foi construída e defendida por diferentes grupos para sustentar o 

modelo heteronormativo. 

Sobre famílias plurais, casamentos homoafetivos, seus impasses históricos, sociais e 

legais, bem como reverberações de Projetos de Lei (PL) que intencionam restringir o 

casamento apenas aos casais heterossexuais, reduzindo os casais homoafetivos a contratantes.  

Essa situação não deixa de ser um despautério, posto que nas últimas décadas o modelo de 

família tradicional deixou de ser uma maioria, conforme dados indicados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no Censo de 2010 (Brasil, 2012). Aliás, desde 

então muitos autores deixaram de empregar o termo família nuclear, passando a dar 

visibilidade a uma ampla diversidade de arranjos e tipos de família: monoparental, 
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pluriparental, anaparental, socioafetiva, homoafetiva (Do Nascimento, 2023; Quintela; Fróes; 

Tamiasso-Martinhon, 2023; Ribeiro; Nunes; Asinelli-luz, 2021; Braga, 2021). 

 

 
Figura 1 – Os vários “tipos” de família 

 

Fonte: Jusbrasil (s.d., n.p). 

 

A Família Monoparental, terá sua formação apenas pela mãe ou pai e seus respectivos 

descendentes, nesse arranjo, iremos encontrar um genitor responsável pelo sustento, educação 

e criação dos filhos. 

A Família Pluriparental terá sua formação apenas pelo matrimônio ou da união estável 

de um casal, nesse arranjo, iremos encontrar um dos responsáveis, ou até mesmo ambos já 

terem tido filhos de relações anteriores. 

A Família Anaparental terá sua formação apenas por pessoas que não guardam vínculo 

parental estrito ou consanguíneo. Nesse arranjo teremos aquela formação dos “agregados” que 

muita das vezes constituem vínculos afetivos. Assim, conseguimos verificar que na sociedade 

brasileira existem diversos arranjos familiares, deixando de lado aquela velha impressão de 

‘pai, mãe e filho. 

A Família socioafetiva terá sua formação entre um pai ou mãe e uma criança apoiada 

na relação de afetividade, sem ter qualquer vínculo biológico. Esse tipo de arranjo tem um 

parentesco civil que pode ser reconhecido judicial ou extrajudicialmente. 

Família Homoafetiva terá sua formação entre duas pessoas do mesmo sexo, que via de 

regra, possui intenção de adotar crianças ou adolescentes para constituir família (Jusbrasil, 

s.d.). Segundo a teoria especializada, a característica dessa entidade familiar é a relação 
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afetiva entre pessoas do mesmo sexo. Antigamente, nas concepções tradicionais de família, 

não era possível reconhecer o modelo de família infértil, mas agora a fecundidade deixou de 

ser um fator indispensável. As famílias não são mais proles multiplicadoras, mas se 

concentram na troca de sentimentos e amor. A composição dessas famílias mudará 

naturalmente (Braga, 2021, p. 31). 

Assim também o encontro do heterossexual com um homossexual é uma relação 

extremamente complexa. Pode enraizar-se no medo, na raiva ou na inveja reprimida. O 

heterossexual pode se sentir à vontade com um gay assimilado, mas revoltar-se com o homem 

afeminado ou a mulher masculinizada; ou, pelo contrário, pode sentir-se mais ameaçado pelos 

homossexuais de aparência "normal" do que pelas drag-queens ou machonas de blusão de 

couro. Um homem pode experimentar mais repulsa do que uma mulher na presença de um 

homossexual; ou pode fazer uma distinção crítica, dependendo de como a orientação do 

homossexual se revela: o gay discreto costuma ser muito mais tolerável do que o militante 

agressivo. Ou a resposta do heterossexual pode simplesmente relacionar-se com os artefatos 

típicos da cultura gay: ele pode achar a franqueza sexual desconcertante e certos 

comportamentos sexuais de mau gosto; pode não querer saber o que é sexo por telefone ou se 

o seu colega de trabalho foi visitar a família do namorado no Natal. Pode simplesmente ter um 

código de discurso diferente, uma etiqueta diferente, e preferir evitar a companhia dos 

homossexuais em favor de pessoas mais parecidas com ele mesmo (Sullivan, 1996, p. 128). 

 

De fato, cientistas de todas as partes do mundo vêm constatando que as formas de 

organização da família variam muito no tempo e no espaço. Cada família varia também a sua 

composição durante sua trajetória vital, e diversos tipos de família podem coexistir numa 

mesma época e local. Por exemplo: casais que viveram numa família extensa, com mais de 

duas gerações dentro de casa, tornam-se nucleares pela morte dos membros mais velhos e, 

quando os filhos saem de casa, voltam a viver como uma família conjugal (somente um 

casal). Paralelamente, podem existir famílias naturais em virtude de fatores diversos, isto é, 

mulheres que não quiseram ou não puderam viver com um homem do qual tiveram um filho. 

Ainda nesse caso, a história individual pode levar essa mulher a casar-se num outro momento 

e compor uma família nuclear (Prado, 2017), havendo múltiplas possibilidades de organização 

dos laços de consanguinidade e de afinidade entre as pessoas (Deus et al., 2021; Parkin; 

Stone, 2004). Nesse contexto, a legalização dessas relações afetivas tem (em última análise) 

seu fundamento direto na transformação da configuração da família e nas relações sociais de 

cada sujeito pertencente a esse núcleo no interior do mesmo (Cosendey et al., 2021), em um 
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contexto democrático e emancipatório. A família  está  se  tornando  democratizada  e  tal  

democratização  sugere que a vida familiar poderia combinar escolha individual e 

solidariedade social. De acordo com um dos principais teóricos dessa concepção, a 

democratização no  contexto  da  família  implica  igualdade,  respeito  mútuo, autonomia,  

tomada de decisão através da comunicação, resguardo da violência e integração social (Araujo 

et al., 2021). 

Ou seja, essa “nova família” democrática vem se caracterizando por um grupo de 

indivíduos, que fazem parte de uma mesma instituição unida por laços afetivos, em um 

cotidiano marcado por buscar uma releitura em sua organização. Esse tipo de arranjo de 

famílias democratizadas são aquelas em que a dignidade de cada membro é respeitada e 

tutelada. Para a efetivação desse  processo,  o  que  mais  cumpre  ressaltar  é  a  sua  

pluralidade:  o  fenômeno familiar não é mais unitário, tendo deixado o casamento de servir 

de referência única do grupo familiar. (Moraes, 2013, p. 587), que pode ser proposta de 

diversas formas, renovando conceitos preestabelecidos e redefinindo os papéis de cada 

membro do grupo familiar. Consequentemente, independente do arranjo estabelecido, essa 

família irá estabelecer um grande papel na vida de um indivíduo em formação, assumindo 

responsabilidades legais por sua educação e inserção na sociedade. Contudo, nem todas as 

escolas parecem estar preparadas para acolher essa diversidade familiar, permanecendo em 

um domínio de pensamento tradicional (Costa; Souza, 2019; Moraes, 2011). A exemplo disso 

é a ideia de duas mulheres quererem formar uma família com filhos, que é muito bonita e, por 

vezes, vista como romântica pela sociedade. Mas, quando essas duas mulheres colocam em 

prática esse processo em busca da maternidade, a realidade é um tanto diferente: embates, 

julgamentos, estranhamentos e comentários surgem nos mais variados lugares, com as mais 

variadas pessoas (Tiboni 2023, p. 52) 

Para os conservadores, essas são preocupações vitais. Eles não têm praticamente 

nenhum argumento para negar incentivos às relações gays, nem tampouco para preferir uma 

relação de segunda classe, tal como a parceria doméstica, que de fato oferece um incentivo 

para o declínio do casamento tradicional. E, se os conservadores estão preocupados com o 

colapso da vida familiar estável, também não deveriam aborrecer-se com a possibilidade de 

haver pais e mães gays. Não há nenhuma prova que mostre qualquer impacto deletério numa 

criança criada por dois homossexuais; e há provas consideráveis de que uma tal estrutura 

parental é sem dúvida preferível à dos pais solteiros (gays ou héteros) ou à não-existência de 

pais efetivos, o que, infelizmente, é a opção com que se deparam hoje muitas crianças. Os 

conservadores tampouco devem recuar diante do aparente radicalismo da mudança envolvida. 
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A introdução do casamento gay não seria nenhum salto no escuro, um risco social enorme. Os 

casamentos homossexuais sempre existiram, em uma variedade de formas, apenas foram 

eufemizados. Eles acontecem cada vez mais em todos os sentidos, menos no sentido legal. À 

medida que se torna mais aceitável para os homossexuais reconhecer publicamente seus 

amores e ligações, mais e mais eles vêm se comprometendo mutuamente para toda a vida, 

diante de suas famílias e amigos. Uma lei que institucionalizasse o casamento gay apenas 

reforçaria uma saudável tendência. Os conservadores burkeanos deveriam acolher 

calorosamente a idéia. (Sullivan, 1996, p. 153-154).  
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4    O CONTEXTO DAS UNIÕES E FAMÍLIAS HOMOAFETIVAS 

[...] o reconhecimento de diversas formações familiares impede o retrocesso social, ao 

passo que reforçam o princípio da dignidade humana (Da Paixão; Britto, 2023, p. 5). 

Partindo da premissa que sujeitos e objetos são constructos históricos, as reflexões 

(plurais) – implicadas e imbricadas em não negar a complexidade dos inúmeros níveis 

onto-epistemológicos passíveis de existir, resistir, (re)existir, re~existir e coexistir – tentam 

incorporar a fluidez do tempo, o dinamismo do espaço e a elasticidade dessa razão em 

poliálogos desiguais e combinados (Tamiasso-Martinhon; Simões; Sousa, 2023). Essa linha 

de pensamento, a priori, pode ser empregada na tessitura sobre famílias plurais e legitimidade 

dos casamentos homoafetivos, posto que “[...] família tem um conceito plural, com a 

aceitação de diferentes organizações e formas” (Da Paixão; Britto, 2023, p. 5). 

O Código Civil brasileiro legitimou em 1916 a figura masculina como alicerce 

familiar, limitando o acesso feminino ao emprego e à propriedade, “primeira legislação 

nacional a regulamentar os aspectos da seara cível” (Crocetti; Silva, 2020, p. 408). Mulheres 

que fossem casadas eram, legalmente, incapacitadas e somente na ausência de seu marido 

poderiam assumir a liderança da família. Quanto aos tribunais, poderiam condenar tanto a 

homossexualidade quanto a infidelidade, o casamento sem o consentimento dos pais ou a 

bestialidade (Foucaut, 1993). Na ordem civil, como na ordem religiosa, o que se levava em 

conta era um ilegalismo global. 

Contudo, os passivos da segunda grande guerra mundial deixaram inúmeras digitais 

nas perspectivas onto-epistemológicas de família. Assim, desde meados do século XX, o 

significado de família não comporta mais o reducionismo de uma perspectiva singular, 

cristalizada e imutável (Coelho; Dias, 2020). Por mais que ela continue sendo o núcleo afetivo 

estruturante, em que são experienciados valores culturais e sociais, a família contemporânea 

apresenta múltiplas pluralidades, sobretudo em/para um contexto decolonial (Bomfim; Lima; 

Reis, 2023), que resiste à barbárie de Auschwitz apostando na emancipação humana (Adorno, 

1995). 

No Brasil, a partir da década de 60, foram observadas mudanças significativas 

relacionadas ao surgimento de novos núcleos familiares, impulsionados pelo movimento de 

emancipação feminina. A mulher passou, por exemplo, a ter direito à guarda dos filhos, em 

 



49 

caso de separação (Estatuto da Mulher Casada, Lei nº 4.121 de 1962) e divorciar-se (Lei do 

Divórcio, Lei nº 6.515 de 1977).  

Em última análise, a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988) possibilita o 

respaldo de tais transformações, seja na compreensão legal de núcleos familiares, concebidos 

na legitimidade de vínculos afetivos em configurações mais amplas e plurais, seja pautando-se 

na “dignidade da pessoa humana” (Vieira; Hajj, 2018), o que torna “irrelevante o gênero ou 

orientação sexual” daqueles que constituem um núcleo familiar (Sanches, 2020, p. 358). A 

história da homosexualidade no Brasil será marcada pela invisibilidade e pela perseguição, 

mas também pela resistência e pela busca de seu reconhecimento, o que inclui a formação de 

uniões de famílias homoafetivas. (Trevisan, 2018). 

No dia 03 de agosto de 2009, foi sancionada a "Nova Lei de Adoção", que 

uniformizou os dispositivos acerca de tal instituição, dispondo, assim, sobre a adoção de 

crianças e adolescentes, alargando o conceito de família, trazendo inovações e avanços 

significativos no Brasil. De acordo com o texto, a nova lei federal não obstará a que o Poder 

Judiciário prossiga no já aberto caminho jurisprudencial de deferimentos de adoção a casais 

homoafetivos. Porém, com uma ideia de que a instituição familiar é composta por união cis 

normativa entre homem e mulher, foi elaborado o Projeto de Lei 7018/10, proibindo a adoção 

de crianças e adolescentes por casais do mesmo sexo (homoafetivos). Esta proposta alteraria o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, Lei 8.069/90). 

Após o golpe de 2016 (De Oliveira, 2016), houve um visível retrocesso na sociedade 

brasileira fomentado por “mentalidades conservadoras e preconceituosas”, que passaram a 

“disseminar o discurso de ódio contra populações historicamente perseguidas” (Rossi; Peroni; 

Pires, 2022, p. 4). Mesmo após a mudança de governo em 2023, a comunidade LGBTI+ 

continuou sendo alvo de uma parcela da população ultra moralista e conservadora, que 

autoriza inclusive a violência, uma vez que esse público é uma ameaça social em potencial 

(Rossi; Peroni; Pires, 2022). Segundo Galdino (2023):  

desdobramentos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
132, na qual o governo do Estado do Rio de Janeiro alegava que não reconhecer a 
união civil homoafetiva seria contrariar princípios basilares da Carta Magna nossa 
vigente, a saber: igualdade, liberdade e o princípio da dignidade da pessoa humana. 
Ademais, estaremos visualizando o cenário provocado pela Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4277, diante das previsões legais do Código Civil 
(Galdino, 2023, p. 6). 
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De forma geral, precisamos ampliar o debate sobre paradigmas que se estruturam na 

necessidade de perpetuação de poder, sobretudo de bancadas que aprisionam corpos e mentes, 

que legitimam todo tipo de barbárie, e que não pautam seus valores na emancipação das 

multiespécies. 

4.1​ DIFICULDADE SOCIAIS E CULTURAIS  

O casamento entre pessoas do mesmo sexo adquiriu novos matizes políticos, no 

sentido de obrigar a sociedade heteronormativa a engolir transformações substanciais num 

conceito sagrado, portanto intocável, em defesa da família nuclear heterossexual. Quanto mais 

a muralha fundamentalista no Congresso combateu e impediu a invasão matrimonial queer, 

tanto mais a comunidade LGBT percebeu a importância de continuar invadindo (Trevisan, 

2018, p. 564) 

Alguns podem argumentar que casamento é, por definição, entre homem e mulher; e 

que é difícil contrapor-se a uma definição. Mas, se o casamento for articulado mais além 

desse decreto circular, então o motivo de ser exclusivo a um homem e a uma mulher 

desaparece. O cerne do contrato público é um vínculo emocional, financeiro e psicológico 

entre duas pessoas; nesse aspecto, héteros e homos são idênticos. O heterossexualismo só é 

intrínseco ao casamento se este for compreendido como intrinsecamente procriador; porém 

essa definição há muito foi abandonada na sociedade ocidental. Nenhuma certidão de 

casamento é concedida apenas sob a condição estrita de que o casal tenha filhos; e um 

casamento não é menos legal nem menos defensável se permanecer sem filhos. No Ocidente 

contemporâneo, o casamento tornou-se uma maneira de o Estado reconhecer um 

compromisso emocional mútuo entre duas pessoas para toda a vida. E, dentro dessa definição, 

não há nenhuma maneira pública, se acreditarmos em direitos iguais perante a lei, de negá-lo 

legalmente aos homossexuais (Sullivan, 1996, p. 151). 

4.2​ ENTREVISTA 

Para realizar as entrevistas, inicialmente foram contatados através de e-mail e 

Whatsapp as duas famílias, entre os meses de maio a junho de 2025. Estes por sua vez se 

mostraram bastante receptivos e disponíveis para participar das entrevistas sem maiores 

dificuldades, inclusive se sentiram gratos por terem sido escolhidos para contribuir com o 

estudo.  Em seguida foi solicitado a cada um dos entrevistados a permissão para realizar a 

entrevista, que foi acatado pelos entrevistados sem maiores dificuldades.  
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O livro Mama: um relato de maternidade homoafetiva (Tiboni, 2023) tornou-se um 

ponto de partida significativo para pesquisas sobre parentalidade LGBTI+, oferecendo 

subsídios para a realização de entrevistas com pais e mães homoafetivos, incluindo a própria 

autora. A obra, que narra a trajetória de um casal de mulheres na construção de sua família, 

serviu como referência na elaboração de perguntas e na compreensão das experiências de 

outros casais, contribuindo para o aprofundamento do debate sobre os desafios e 

singularidades da maternidade e paternidade entre pessoas do mesmo sexo. Tiboni decidiu 

escrever o livro justamente ao perceber a escassez de produções literárias que abordassem a 

maternidade homoafetiva no contexto brasileiro. 

 

O conteúdo das entrevistas foi baseado em um conjunto de técnicas amplamente 

difundido e empregado para a análise de dados qualitativos. Esse conjunto faz analises desses 

dados com o objetivo de investigar o que foi dito nas entrevistas ou observado pelo 

pesquisador permitindo de maneira sistemática descrever as mensagens e as atitudes 

associadas ao contexto da enunciação, assim como inferir sobre os dados coletados (Correia, 

2016, p. 66) Segundo Fraser e Gondim:  
O que verificamos na pesquisa qualitativa, ao verificar a fala dos atores sociais, 
conseguimos perceber a compreensão da realidade humana que se torna acessível 
por meio de discursos, para que possamos perceber como esses autores observam a 
forma de ver o mundo. Sendo assim, a forma de conversação que se estabelece em 
uma entrevista para fins de pesquisa favorece o acesso direto ou indireto às opiniões, 
às crenças, aos valores e aos significados que as pessoas atribuem a si, aos outros e 
ao mundo circundante. Deste modo, a entrevista dá voz ao interlocutor para que ele 
fale do que está acessível a sua mente no momento da interação com o entrevistador 
e em um processo de influência mútua produz um discurso compartilhado pelos dois 
atores: pesquisador e participante (Fraser; Gondim, 2014, p. 2). 

 

Entrevista com Saulo Xavier de Brito Amorim 

 

Doutorando em Educação pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e 

mestre em Desenvolvimento Local pelo Centro Universitário Augusto Motta (Unisuam), 

atualmente cursando Licenciatura em Ciências Sociais pelo Instituto Brasileiro de Medicina 

de Reabilitação (IBMR). Possui graduações em Fisioterapia pelo Instituto Brasileiro de 

Medicina de Reabilitação (IBMR) e em Direito pela Universidade Estácio de Sá (Unesa), 

MBA em Gestão do Conhecimento pela UnyLeya, especializações em Políticas, Planejamento 

e Gestão em Saúde Pública (Unesa), Gestão Pública pela Faculdades Integradas de 

Jacarepaguá (FIJ) e Direito Público (Unesa). Dedica-se à advocacia, à docência e à pesquisa 
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nas áreas de planejamento, desenvolvimento e gestão, com ênfase nas temáticas de acesso à 

Informação, desenvolvimento, gestão do conhecimento, direito das famílias, adoção e 

diversidade de gênero e sexualidade. Ex-presidente da Associação Brasileira de Famílias 

Homotransafetivas (ABRAFH) por dois mandatos consecutivos. Atualmente é servidor 

público do Colégio Pedro II (CPII); autor do blog Diário de Pai; membro da Comissão de 

Direitos da Criança e do Adolescente (CDCA) da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional 

Rio de Janeiro (OAB-RJ) e da Comissão de Adoção do Instituto Brasileiro de Direito de 

Família (IBDFAM); do grupo de pesquisa Juventude, Educação, Gênero e Sexualidade na 

Cibercultura (Jegesc) do Programa de Pós-Graduação em Educação (ProPEd) da UERJ; do 

Comitê de Ética em Pesquisa e do Elos - Núcleo de Estudos e Ações em Gêneros e 

Sexualidades, ambos no CPII; Secretário da Associação do Movimento da Adoção do Rio de 

Janeiro (Amar); membro consultivo do Observatório Nacional do Ministério Público do Rio 

de Janeiro (MPRJ); e coordenador do Grupo de Apoio à Adoção Cores da Adoção. 

a)​ Conte um pouco sobre a sua família com a relação homoafetiva 

Eu sou homem gay de expressão não binária, tenho 43 anos. Sou casado com Samuel e 

pai de Teodoro (8 anos) e Lianor (3 anos).  

Teodoro é fruto de meu primeiro relacionamento, com meu ex-marido Renan. Foi 

adotado aos 3 meses. Lianor foi adotada apenas por mim, enquanto ainda estava divorciado, 

com apenas 1 ano, mas cresceu ao lado de Samuel e já o identifica como pai também. 

b)​ Como foi o processo de adoção? 

Ambos os processos transcorreram dentro da normalidade jurídica. 

O primeiro, de Teodoro, durou 4 anos, pois foi uma Ação de Destituição do Poder 

Familiar (ADPF) em face da família original. Processo mais complexo . 

O segundo, de Lianor, durou menos de 1 ano, pois se deu após uma Entrega Voluntária 

feita pela Genitora, consciente de suas limitações e do direito de entregar um filho para a 

adoção legal via Poder Judiciário. O único caminho adequado, na verdade. Afinal, 

abandono/violência/negligência ou entregas irregulares/tráfico são crimes e gerariam a batalha 

da ADPF que citei acima. 

c)​ Como foi o processo de entrada do seu filho na escola? 

Foi bem tranquilo, pois ambos entraram ainda bebês em diferentes Espaços de 

Desenvolvimento Infantil (Escolas de Educação Infantil) do Município do Rio de Janeiro e 

permanecem na rede até hoje. 

d)​ Alguma vez se sentiu discriminado pela escola por ser uma família homoafetiva? 
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Sim, diversas vezes. Mas sempre de forma sutil, nunca de forma ostensiva, intencional 

ou direta. Nossa família não foi “considerada” nas escolas pelas quais passamos desde os 

primeiros dias. Já na abordagem com a apresentação das “fichas/formulários” de matrícula era 

comum encontrar campos “Pai/Mãe”, ao invés de responsáveis. Não havia campo para “nome 

afetivo/social”, desconsiderando que os bebês/crianças pequenas (público da Educação 

Infantil), por chegarem pela adoção, também podem precisar de uma identificação social 

alternativa ao “Nome de Registro Civil” (enquanto o processo não está concluído e a nova 

Certidão de Nascimento emitida). 

É evidente o despreparo das escolas para lidar com famílias formadas pela adoção. 

Atividades como a composição de uma “árvore genealógica” não fazem o menor sentido para 

crianças adotadas! Nossos laços são dados pelo afeto e não pela biologia da ”genética”, as 

ancestralidades se formam em outra ordem. 

e)​ Como a escola trabalha as datas comemorativas, como o dia das mães por 

exemplo 

É violento! Se já não bastassem, os constantes bilhetes direcionados “às mamães”, as 

festas generificadas “do dia das mães/pais” e por vezes até a imposição de execução de 

trabalhos/tarefas sobre “quem é a minha mãe”, “confeccione um presente” etc. Mesmo meus 

filhos tentando argumentar “que não possuem mãe”, foram por vezes forçados a fazê-las por 

questão de nota, porque todos os demais estavam fazendo, porque poderiam pensar nas “avós, 

afinal avó é mãe duas vezes”. 

f)​ Como você acha que deveria ser tratado essas datas de forma que sua família se 

sinta acolhida? 

A escola deve enfatizar a celebração das culturas e vincular seu planejamento a esses 

momentos do ano. As famílias podem (devem) ser celebradas em sua diversidade, 

independente da forma, composição que tenham. 

g)​ Já teve que mudar o seu filho de escola por sofrer algum tipo de discriminação? 

Não. Porque me envolvo com as escolas e busco participar ativamente dos processos, 

dialogando continuamente com a equipe pedagógica e a direção. Ainda que seja para manter 

postura crítica às práticas anacrônicas. 

h)​ Seu filho já sofreu bullying por ter dois pais? 

Não especificamente por isso. 

i)​ O que você acha que deveria ser feito para que a escola seja mais inclusiva com a 

população LGBTI+? 
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Capacitação de educadores! Da mais alta gestão aos seguranças terceirizados que 

ficam nos portões. Todos envolvidos no dia-a-dia da escola PRECISAM ter uma consciência 

mínima sobre o valor da diferença. 

Não se muda valores culturais, sem formação de base, sem informação de qualidade. E 

a escola é celeiro fértil para toda e qualquer mudança, eu creio. 

 

Entrevista com Marcela Tiboni 

 

Mãe, lésbica, escritora e ativista LGBT. Nascida em São Paulo, formou-se em Artes 

Visuais e é Mestre em História da Arte. Após a construção de minha familia ao lado de outra 

mulher, publiquei três livros sobre maternidade lésbica, sendo Mama: um relato de 

maternidade homoafetiva, Maternidade no plural: retratos de diferentes formas de maternar e 

Desmama: memórias de uma mãe com outra mãe.  

 

a)​ Conte um pouco sobre a sua família com a relação homoafetiva. 

Minha família nasceu homoafetiva. Desde antes da minha família existir eu pensava 

sobre ela. Mas este pensar, que durou parte da adolescência e início de fase adulta, era cheio 

de medo, dúvidas e angústia. Será mesmo que minha família iria existir? Como? Precisei de 

muito diálogo, leitura, encontros, filmes e representatividade para entender que sim, eu 

poderia ter uma família ao lado de outra mulher, ao lado de outra mãe. Desde que Bernardo e 

Iolanda nasceram eles escutam sobre terem duas mães e sobre todas as militâncias e ativismos 

que isso ainda envolve 

b)​ Como foi o processo de entrada do seu filho na escola? 

Medo. A escola significava medo! Medo porque eu lembrava da minha estada na 

escola, medo porque eu escutava outros relatos de LGBTI+ na escola, medo porque não seria 

comigo e sim com meus filhos ainda tão indefesos. O Medo deu lugar a surpresa. Surpresa em 

ter entrado da escola e receber acolhimento, afeto, respeito, entendimento, amor e muita 

vontade de transformar vocabulário para fazer caber a nossa família. 

c)​ Alguma vez se sentiu discriminada pela escola por ser uma família 

homoafetiva? 

Duas vezes, bem claramente. Uma delas na reunião de pais e responsáveis. Eu fiquei 

por lá 1h, precisei sair antes do final, e assim que eu saí uma avó disse "as famílias de 

crianças que nascem sem pai vão ter problemas na cabeça, como pode ter uma família sem um 

pai?". E outra vez em que foi lido um livro infantil "Duas mamães" que conta a história de 
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uma criança com duas mães. No dia seguinte um pai pediu uma reunião com a diretora, 

colocou uma Bíblia em cima da mesa e disse "se meu filho de 5 anos foi obrigado a ler esse 

livro agora eu quero que a sala dele leia a história da família da Bíblia, que é a família que eu 

acredito". A diretora o informou que essa era uma escola laica, então isso não seria possível. 

O mesmo disse que estão iria retirar sua filha da escola. Então sem pestanejar a diretora disse 

para que informasse quando, pois, havia uma fila de alunos na espera para fazer matricula. O 

mesmo desistiu de retirar sua filha.  

d)​ Como a escola trabalha as datas comemorativas, como o dia das mães por 

exemplo. 

Nas duas escolas públicas que passamos estas datas NÃO SÃO COMEMORADAS. 

Na EMEI (4 a 6 anos) tinha o Dia da Família. Já na escola atual não tem nem isso. Tem 

apenas Festa Junina e Festa da Primavera. Lembrando que também não são produzidos 

presentes, desenhos ou qualquer outra lembrança para pai e mãe nestas datas. 

e)​ Como você acha que deveria ser tratado essas datas de forma que sua 

família se sinta acolhida? 

A escola não deve comemorar datas vinculadas ao comércio, religiosas ou 

nacionalistas. Estas datas podem ser comemoradas em casa, conforme as crenças e rotinas de 

cada família. 

f)​ Já teve que mudar o seu filho de escola por sofrer algum tipo de 

discriminação? 

Não. Mas fizemos uma pesquisa muito extensa antes de escolher a escola para a qual 

eles seriam encaminhados. Previamente já tínhamos conhecido, feito reuniões, entendido 

todas as questões de acolhimento e sobre protocolos de combate à LGBTfobia e exclusão. 

Não foi uma escolha feita baseada na distância, preço, tradição ou círculo de amizades (como 

na maioria esmagadora de famílias) 

g)​ Seu filho já sofreu bullying por ter dois pais? 

Não e sim. Em maio deste ano um colega da sala da minha filha viu um desenho dela, 

que tinham as duas mães. E ele disse "não pode família com duas mães". Isso poderia ser 

bullying, mas minha filha muito confiante foi até a professora, narrou o ocorrido, a turma já 

tinha trabalhado o tema de famílias, incluindo famílias LGBTI+ ao longo de duas semanas. A 

professora então conversou com ele, e o encaminhou para a diretoria, e a diretora conversou 

longamente.  
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Relembrando os conceitos de família e os diálogos que já haviam feito em sala de 

aula, e mostrando a ele a gravidade da frase proferida. Disse sim e não porque para minha 

filha aquele foi um caso de "preconceito" e não bullying na visão dela. 

h)​ O que você acha que deveria ser feito para que a escola seja mais inclusiva 

com a população LGBTI+? 

A inclusão só acontece com o diálogo claro. Enquanto a escola não verbalizar as 

palavras homossexuais, homoafetivo, lésbica, gay, trans, bissexual, homofobia, LGBTfobia. O 

tema seguirá sendo tabu, invisível e gerando todas as violências, preconceitos e exclusão que 

causa até hoje. Formar docentes, criar protocolos anti-lgbtfobia, cartilhas informativas e 

esclarecedoras sobre pessoas, amor e famílias LGBT, reuniões com as famílias sobre 

diversidades, respeito e lei de amparo. Enfim, a escola precisa diariamente afirmar nossa 

existência e não fingir que não existimos sob o pretexto de não "expor um tema de cunho 

íntimo". 

5​ DESENHO METODOLÓGICO 

A pesquisa aqui apresentada pretende seguir a metodologia descritivo-exploratória, 

baseando-se em pesquisa bibliográfica e entrevistas. A pesquisa bibliográfica vai abordar a 

literatura pertinente.  

Sobre a invisibilidade e preconceitos velados presentes na escola, Antônio Torres traz 

que: 
Esses dispositivos do preconceito, mesmo quando superados teoricamente na 
educação, persistem nas práticas pedagógicas que, pelo pacto do silêncio, negam a 
existência de hierarquizações sexuais.  Analisar as figurações da sexualidade na 
escola pode ser um dos modos para desconstruir formas de intervenção, de crítica e 
de geração de conhecimentos no amplo debate sobre identidade de gênero e 
orientação sexual (Torres, 2010, p. 41). 

Por isso a importância sobre a problematização do estigma atribuído a 

homossexualidade na escola e como as práticas educativas pouco contribuem para uma 

educação de igualdade. 

A rede de relacionamento de pessoas da Associação de Famílias Homotransafetivas do 

Brasil, será escolhida como potenciais sujeitos de pesquisa por terem filhos em idade escolar.  

O objetivo é recorrer às instituições de ensino públicas e privadas para coletar instrumentos 

para fazer análise e posteriormente cruzar essas informações com as impressões dessas 

famílias.  A ABRAFH é uma entidade da sociedade civil que congrega famílias na luta por 

garantia de direitos civis, em todas as regiões do Brasil.  Com foco nas famílias que possuam 

ao menos um componente LGBTI+ (lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, 
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intersexuais e outros), a associação também congrega outros formatos de famílias por 

entender que toda família merece proteção.  

O sonho dessa associação, é de que um dia possa existir uma “Associação Brasileira 

de Todas as Famílias”, uma entidade que reuniria sem distinções e com objetivos comuns 

todas as modalidades de famílias.  Porém, mesmo dez anos após o Brasil  reconhecer a união 

estável entre pessoas do mesmo sexo, essas orientações e identidades de gênero divergentes, 

continuam sendo subjugadas e desrespeitadas.  
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6​ DIFICULDADES E INTENÇÕES LEGISLATIVAS  

Uma das maiores dificuldades em mapear a realidade da população LGBTI+ é a falta 

de estatísticas de segurança pública sobre a discriminação sofrida no Brasil, sendo necessário 

a ajuda de algumas instituições e Organizações não Governamentais (ONG) no resgate desses 

índices. O Grupo Gay da Bahia (GGB), por exemplo, possui a publicação mais antiga e vem 

realizando estatísticas em âmbito nacional desde 1980. Em seu site o grupo diz que sua 

missão é promover o respeito aos direitos humanos da comunidade LGBTI+ na Bahia, Brasil, 

combater a LGBTfobia, o racismo e divulgar informações corretas sobre orientação sexual e 

identidade de gênero, dessa forma, busca construir mecanismos capazes de canalizar recursos 

materiais para fortalecer a comunidade. Anualmente, o GGB reúne um relatório sobre as 

vítimas LGBTI+ de homicídio, com um perfil detalhado sobre o local do crime, a profissão da 

vítima e sua orientação sexual e/ou identidade de gênero. Durante muito tempo esse relatório 

foi a principal fonte de estatísticas sobre a violência LGBTI+ no Brasil. Somente em 2012, a 

Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República (SEDH-PR) fez a 

primeira publicação oficial do governo em âmbito nacional acerca do tema. 

Ao longo de décadas a população LGBTI+ é invisível aos olhos do Poder Legislativo. 

O Congresso Nacional não aprova leis pró LGBTI+ desde 1988. Em Brasilia durante a 

aprovação da nova Constituição de 1988, o plenário do Congresso Constituinte votou quase 

em peso contra a inclusão do item que proibia discriminação "por orientação sexual". A 

bancada evangélica bateu palmas ante a derrota da assim chamada "emenda dos viados" ou, 

para usar os termos do líder do governo Carlos Sant'Anna, emenda da "desorientação sexual". 

Estavam salvos os valores morais da nação. Afinal, como disse o deputado evangélico Costa 

Pereira, aprovar aquele item seria "trazer para o Brasil a maldição de outros países". [...] igual 

à que existia em Sodoma e Gomorra" (Trevisan, 2018, p. 156). 

O Brasil não possui nenhuma lei que criminalize explicitamente a homofobia e a 

transfobia (Keske e Marchini, 2019). Vários Projetos de Leis (PL) foram apresentados ao 

Congresso Nacional, sem serem aprovados, como o PL 1151/1995, sobre a autorização da 

união civil entre pessoas do mesmo sexo (Suplicy, 1995); O referido projeto visa disciplinar a 

união civil entre pessoas do mesmo sexo, visa regular uma relação que merece a proteção do 

Estado. Em seus artigos 1º e 2º, o Projeto de Lei n. 1.151/95 estabelece que: Art. 1º - É 

assegurado a duas pessoas do mesmo sexo o reconhecimento de sua união civil, visando a 
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proteção dos direitos à propriedade.  Art. 2º - A união civil entre pessoas do mesmo sexo 

constitui-se mediante registro em livro próprio, nos Cartórios de Registros Civil de Pessoas 

Naturais. 

Para a desembargadora Maria Berenice (Dias, 2016, p.241), nem a Constituição nem a 

lei, jamais definiu o casamento, como apenas entre homem e mulher. Portanto, não há 

qualquer impedimento, quer constitucional, quer legal, para o casamento entre pessoas do 

mesmo sexo. Também, entre os impedimentos para o casamento, não se encontra a 

diversidade de sexo do par. O que tornava um obstáculo à realização do casamento era 

somente o preconceito.  

A própria deputada Marta Suplicy esclarece, que este é um projeto que uma avó pode 

assinar com a neta, desde que, por exemplo, avó seja viúva e neta, solteira. Não existe a 

palavra homossexual no projeto. Trata-se de uma parceria civil entre pessoas do mesmo sexo. 

(Cordeiro, 2002, p.103). O fato de não ter explicito o termo “homossexual” configurou uma 

forma de facilitar a aprovação. O projeto contempla a regulação familiar e obrigacional. 

Apesar de não mencionar termos como “família”, “entidade familiar”, “relações familiares” 

ou “casamento”, prevê efeitos não-patrimoniais ao registro da parceria: direito à sucessão, 

benefícios previdenciários, qualidade de dependência para fins tributários, composição de 

renda para a aquisição de moradia e direitos obrigacionais perante planos de saúde e seguros 

em grupo (Brito, 2005, p. 21). 

As intenções legislativas referente às uniões homoafetivas irão acontecer de forma 

progressiva. Em 2011, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconhece, por unanimidade, união 

estável entre casais do mesmo sexo como entidade familiar, equiparando-a à união estável 

entre casais heterossexuais. O que irá representar um marco importante na luta pela igualdade 

de direitos para a comunidade LGBTQI+ no país. Na sequência, em 2013, o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) emitiu uma resolução que obriga os cartórios a celebrar o 

casamento civil entre pessoas do mesmo sexo, garantindo-lhes os mesmos direitos e 

obrigações dos casais heterossexuais. (Oliveira, 2023, p. 4). O casamento entre pessoas do 

mesmo sexo adquiriu novos matizes políticos, no sentido de obrigar a sociedade 

heteronormativa a engolir transformações substanciais num conceito sagrado, portanto 

intocável, em defesa da família nuclear heterossexual. Quanto mais a muralha fundamentalista 

no Congresso combateu e impediu a invasão matrimonial queer, tanto mais a comunidade 
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LGBTI+ percebeu a importância de continuar invadindo (Trevisan, 2018, p. 564). Ainda 

assim existem muitos entraves, como por exemplo o registro dos filhos de casais lésbicos na 

certidão de nascimento, que apesar de já ser possível,  para casos de inseminação caseira, o 

reconhecimento do direito pode exigir um processo judicial. 

Uma vez estávamos em uma roda de conversa sobre maternidade lésbica e ouvimos 
alguns relatos de mães homoafetivas que não conseguiram registrar seus filhos em 
nome das duas por questões burocráticas. Vocês conseguem imaginar o que é não 
poder registrar o próprio filho por conta de um papel ou de um entendimento de 
autoridades? Ou seja, se você precisar internar essa criança no hospital, você não 
pode, afinal você não é nada dela; se precisar viajar de avião com ela, também não 
pode, afinal você não é legalmente responsável por ela (Tiboni, 2023, p. 172). 

No ano de 2001, a deputada Iara Bernardi (PT/SP), apresentou na Câmara dos 

Deputados o projeto de Lei 5003/2001, que tinha o objetivo da aplicação de sanções para as 

práticas discriminatórias em razão da orientação sexual das pessoas. O projeto ficou 

conhecido como o “PL da Homofobia”.  A utilização da palavra homofobia foi cunhada pela 

primeira vez pelo psicólogo George Weinberg em 1972, fazendo uma junção da língua grega, 

homo (semelhante) fobos (medo) onde tem a ideia de definir uma correlação negativa com 

homossexuais e às homossexualidades (Junqueira, p. 3). 

A proposta do projeto era inserir em alguns artigos da Lei 7.716 de 1989, que 

configura a criminalização em relação a atitudes de preconceito em relação à raça e cor. Já no 

projeto de lei 5003/2001 foram juntados cinco projetos (Silva, 2014, p. 5): 

●​ O projeto de lei 05/2003 , da ex Deputada Iara Bernardi que modifica os arts. 1º e 20 

da Lei nº 7.716, de 5/1/1989, e o § 3º do art. 140 do Código Penal, onde irá inserir a 

punição por  discriminação ou preconceito de gênero e orientação sexual;  

●​ O projeto de lei 381/2003 , do ex Deputado Maurício Rabelo que modifica a redação 

do art. 1º e do art. 20 da Lei nº 7.716, de 5/1/1989, que delimita os crimes resultantes 

de preconceito de raça ou de cor, incluindo a punição por discriminação ou 

preconceito de “cultura”; 

●​ O projeto de lei 3143/2004 , da ex Deputada Laura Carneiro que modifica a Lei nº 

7.716, de 5/1/1989, que determina os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de 

cor, incluindo a punição por discriminação ou preconceito por “sexo ou orientação 

sexual”; 
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●​ O projeto de lei 3770/2004 , do Deputado Eduardo Valverde que irá dispor sobre a 

promoção e reconhecimento da liberdade de orientação, prática, manifestação, 

identidade, preferência  sexual e dá outras providências; 

●​ O projeto de lei 4243/2004 , do ex Deputado Edson Duarte que irá estabelecer o crime 

de preconceito por orientação sexual, alterando a Lei nº 7.716, de 5/1/1989. 

Após a aprovação do projeto de lei pela Câmara, ao seguir para o Senado irá constar 

uma nova numeração 122/2006, que inúmeras vezes será retirada de pauta.  A então relatora 

Marta Suplicy, irá destacar que se faz necessário uma lei específica para tratar de práticas 

homofóbicas.  A lei 7.716 de 1989 foi elaborada para que os crimes em relação aos resultantes 

de preconceito de raça e cor fossem criminalizados. Com a determinação do PL 122/06 alguns 

artigos sofreriam alterações, com isso o preconceito ou atitudes homofóbicas passariam a ser 

criminalizados (Silva, 2014, p. 6). 

Em relação ao Projeto de Lei 122/2006 que então passa a criminalizar a homofobia e a 

transfobia, existem algumas manifestações políticas que defende a inconstitucionalidade do 

projeto, como a do Senador Marcelo Crivella que afirmou em entrevistas que o mesmo 

criminaliza a Bíblia, uma vez que, segundo o livro sagrado, a homossexualidade seria um 

pecado. Ele chega a afirmar que: (...) o homossexualismo é pecado. Não é crime, não é 

doença, mas é pecado porque é isso que a bíblia diz. Corroborando com esse argumento, o 

deputado Marco Feliciano deu a seguinte declaração quando questionado sobre seu 

posicionamento em relação aos projetos que defendem a extensão de direitos às minorias e 

afirmou o seguinte a respeito da homossexualidade: “Apenas ensino o que aprendi na bíblia, 

que não aprova a relação sexual nem o casamento entre duas pessoas do mesmo sexo. Fora 

isso a salvação está ao alcance de todos”.  O pastor Silas Malafaia, em um artigo publicado no 

jornal Gospel Mais, apropriou-se de passagens bíblicas para justificar a homossexualidade 

como um ato pecaminoso, antinatural à ordem divina: “A despeito de ser um comportamento 

aprovado em muitas sociedades antigas e modernas, o homossexualismo é pecado. A rejeição 

à prática do homossexualismo é clara na palavra de Deus!. Para o Senador Magno Malta, a 

família é uma criação de Deus e por isso deve ser respeitada. Deus criou macho e fêmea em 

um instinto complementador. A homossexualidade contraria o ato sexual que tem como fim 

único a procriação e a constituição familiar. A relação afetiva entre pessoas do mesmo sexo 

além de corromper a natureza sexual desestabiliza a ordem natural, ameaçando a estrutura da 
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família tradicional. O anseio grotesco de uma minoria não pode se impor à maioria das 

famílias brasileiras (Bortolin, 2018, p. 89-90).  

O PL do Senado nº 470/13, que foi proferido pelo Instituto Brasileiro de Direito de 

Família, e que tem como autoria a Senadora Lídice da Mata, ficou conhecido como "Estatuto 

das Famílias". Como a legislação atual está ultrapassada, a intenção foi fornecer um projeto 

que pudesse ter um olhar mais moderno em relação aos novos arranjos familiares, dando lugar 

a uma livre manifestação de afeto (Brasil, 2014).  

No final da década de 60, foi concebido o Livro de Direito de Família, antes mesmo da 

Constituição de 1988. Nesse período a família era vista apenas de forma patriarcal unida pelo 

matrimônio. E com a nova constituição iremos encontrar um novo modelo de família, por 

conta das diversas mudanças que irão sofrer a sociedade brasileira, tendo agora a comunhão 

baseada nas relações de afetividade, na igualdade de direitos e deveres entre os cônjuges e 

companheiros e na igualdade dos filhos de origem biológica ou socioafetiva (Brasil, 2014, p. 

8).  Com isso o estatuto das famílias de acordo com a suprema corte irá tratar a união 

homoafetiva sem a necessidade de um tratamento em destaque, podendo assim, ao invés de se 

falar em “homem e mulher”, a referência é feita a “duas pessoas”.  

O PL 7582/2014, que criminaliza a LGBTFOBIA, foi protocolado pela Deputada 

Maria do Rosário, que determina os crimes de ódio e intolerância e cria ferramentas para 

coibi-los, nos termos do inciso III do art. 1 o e caput do art. 5o da Constituição Federal, e dá 

outras providências. Dessa forma teremos pela primeira vez um Projeto de Lei com as 

expressões de crimes de ódio e discurso de ódio. O referido projeto define crime de ódio da 

seguinte maneira:   

Art. 3º Constitui crime de ódio a ofensa a vida, a integridade corporal, ou a saúde de 
outrem motivada por preconceito ou discriminação em razão de classe e origem 
social, condição de migrante, refugiado ou deslocado interno, orientação sexual, 
identidade e expressão de gênero, idade, religião, situação de rua e deficiência 
(Brasil, 2014, p. 2). 

No seu entendimento, Maria do Rosário propõe que as práticas de homofobia e 

transfobia podem ser enquadradas nas hipóteses de crimes de preconceito dentro da Lei de 

racismo 7.716/89.  Assim, enquanto uma lei sobre o assunto não for elaborada, a Lei do 

Racismo pode ser aplicada aos casos de homofobia. 
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O Projeto de Lei 7018/2010, veda a adoção de crianças e adolescentes por casais do 

mesmo sexo. Não há legislação específica acerca da adoção por casais homoafetivos no 

ordenamento jurídico brasileiro. O que disciplina o instituto da adoção no Estatuto da Criança 

e adolescente, não faz menção a esta possibilidade, mas também não a veda.  Sendo assim, 

surgiram dois Projetos de Lei para disciplinar o tema: o Projeto de Lei nº 2153/201131, que 

altera o § 2º do art. 42 do Estatuto da Criança e do Adolescente para permitir a adoção de 

crianças e adolescentes por casais homoafetivos e o Projeto de Lei nº 7018/201032 que veda a 

adoção de crianças e adolescentes por casais do mesmo sexo. Atualmente, ambos foram 

apensados e estão em tramitação na Câmara dos Deputados aguardando parecer do relator na 

Comissão de Seguridade Social e Família (Vieira, 2014, p. 38). 

Cabe ressaltar parte de um acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Paraná, no 

qual o desembargador relator D'Artagnan Serpa Sá expõe o entendimento jurisprudencial 

acerca da falta de legislação específica sobre o tema: 

Cumpre de pronto salientar que a ausência de leis não quer dizer ausência de direito. 
Muito pelo contrário. É em casos como o que se apresenta que se deve procurar bem 
senso para suprir tais lacunas. Se as uniões homoafetivas já são reconhecidas como 
entidade familiar, como origem em um vínculo afetivo, a  merecer tutela legal, não 
há razão para limitar a adoção, criando obstáculos  onde a lei não prevê.  O Estado 
veda a discriminação e o preconceito por motivo de origem, raça,  sexo ou idade e 
assegura o exercício dos direitos sociais, individuais, a  liberdade, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como  valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos.  Proclama, ainda, que todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (Vieira, 2014, p. 39).  
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7​ EDUCAÇÃO E FAMÍLIAS HOMOAFETIVAS 

Após a família, a escola é reconhecida como uma instituição fundamental na formação 

da cidadania e na transmissão de valores democráticos. A forma como os docentes 

compreendem as relações entre educação, cidadania e gênero influencia diretamente suas 

práticas pedagógicas, onde pode representar um caminho para se conhecer como atuam em 

seu cotidiano, em relação à conquista e promoção do respeito aos direitos e se essa atuação 

produz ou reproduz comportamentos sexistas (Brabo, 2021), o que ratifica a importância do 

diálogo, no ambiente escolar, acerca da inclusão de diferentes arranjos de família, como por 

exemplo as homoparentais (Mello et al., 2009). Afinal, nos últimos anos, a filiação tem se 

tornado um fenômeno cada vez mais presente nos lares de casais constituídos por pessoas do 

mesmo sexo, ampliando a necessidade em se intensificar os debates sobre homossexualidade, 

conjugalidade e parentalidade em todas as esferas sociais, e em especial nas instituições de 

ensino (Carvalho, 2021; Mata et al., 2020).  

7.1​ SISTEMA ESCOLAR NO BRASIL E A HOMOAFETIVIDADE NA ESCOLA 

Louro (2007) afirma que a escola é um dos espaços mais difíceis para os sujeitos 

assumirem sua homoafetividade, pois, segundo a concepção hegemônica 

[...] só pode haver um tipo de desejo sexual e que esse tipo – inato a todos – deve ter 
como alvo um indivíduo do sexo oposto, a escola nega e ignora a homossexualidade 
(provavelmente nega porque ignora) e, dessa forma, oferece muito poucas 
oportunidades para que adolescentes ou adultos assumam, sem culpa ou vergonha, 
seus desejos. O lugar do conhecimento mantém-se, em relação à sexualidade, como 
o lugar do desconhecimento e da ignorância (Louro, 2003, p. 30). 

Louro (2003, p.11) também afirma que, reconhecer-se em uma identidade implica em 

“responder afirmativamente a uma interpelação e estabelecer um sentido de pertencimento a 

um grupo social de referência”, o que não consiste em uma tarefa “simples ou estável”, posto 

que “múltiplas identidades sociais” podem se impor ao sujeito, cobrando lealdades distintas, 

divergentes ou até contraditórias. E mais: 

[...] Estas muitas identidades sociais podem se apresentar provisoriamente atraentes 
e, depois, nos parecerem descartáveis, sendo, então, rejeitadas e abandonadas. 
Somos sujeitos de identidades transitórias e contingentes (Louro, 2003, p. 12). 

As práticas educativas pouco contribuem para uma educação de igualdade. Por isso a 

importância da problematização do estigma atribuído à homossexualidade na escola. Sobre a 
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“invisibilidade” e os “preconceitos velados” presentes neste ambiente (Lima, 2011, p. 24), 

cabe enfatizar que:  

Esses dispositivos do preconceito, mesmo quando superados teoricamente na 
educação, persistem nas práticas pedagógicas que, pelo pacto do silêncio, negam a 
existência de hierarquizações sexuais. Analisar as figurações da sexualidade na 
escola pode ser um dos modos para (des)construir formas de intervenção, de crítica e 
de geração de conhecimentos no amplo debate sobre identidade de gênero e 
orientação sexual (Torres, 2010, p. 41). 

Como um movimento que se remete ao estranho e ao excêntrico pode se articular com 

a Educação, tradicionalmente o espaço da normalização e do ajustamento? Como uma teoria 

não-propositiva pode "falar" a um campo que vive de projetos e de programas, de intenções, 

objetivos e planos de ação? Qual o espaço, nesse campo usualmente voltado ao 

disciplinamento e à regra, para a transgressão e para a contestação? Como romper com os 

binarismos e pensar a sexualidade, os gêneros e os corpos de forma plural, múltipla e 

cambiante? Como traduzir a teoria queer para a prática pedagógica? (Louro, 2021, p. 43) 

Uma pedagogia e um currículo queer se distinguiriam de programas multiculturais 

bem-intencionados, onde as diferenças (de gênero, sexuais ou étnicas) são toleradas ou são 

apreciadas como curiosidades exóticas. Uma pedagogia e um currículo queer estariam 

voltados para o processo de produção das diferenças e trabalhariam, centralmente, com a 

instabilidade e a precariedade de todas as identidades. Ao colocar em discussão as formas 

como o "outro" é constituído, levariam a questionar as estreitas relações do eu com o outro. 

(Louro, 2021, p. 45) 

Em 2018, o Ministério da Educação (MEC) passou a permitir o uso de nomes sociais 

de travestis e transexuais nos registros escolares de ensino básico na rede pública. A resolução 

foi aprovada com unanimidade pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), em setembro de 

2017, mas nas inscrições do Enem o mesmo uso já era permitido." Nesse mesmo ano, 

ocorreram duas grandes vitórias. O STF reconheceu direitos de pessoas trans a mudarem 

nome e sexo nos documentos, independentemente de cirurgia, laudos de profissionais da 

saúde e ação judicial. O princípio do respeito à dignidade humana foi o argumento mais 

invocado pela Corte, visando instaurar "como política de Estado, a instalação de uma ordem 

jurídica inclusiva", nas palavras do ministro Celso de Mello (Trevisan, 2018, p. 513). 
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7.2 ​ SISTEMA ESCOLAR NO BRASIL E FAMÍLIAS HOMOAFETIVAS 

Estudantes que vêm de estruturas familiares não-convencionais geralmente são 

submetidos a situações embaraçosas, para não dizer constrangedoras e mesmo aterrorizadoras 

(Pereira, 2019). Alia-se a estes preconceitos o fato de que muitas vezes a família da criança 

omite da escola, por temor de discriminação, que é uma família homoparental (Tannuri, 

2017). Nestes casos, o risco é que a criança se veja esmagada entre a destruição identitária 

decorrente do segredo de suas origens e assédio moral e psicológico derivado da homofobia 

dirigida a seus pais e mães (Barbosa; Rocha, 2019; Mello et al., 2006). A escola, assim como 

outras instituições sociais, historicamente sempre funcionou como um espaço de reprodução 

da homofobia e do preconceito (Trevisan, 2018). 

Além do modelo homoparental e heteroparental, existem famílias formadas por casais 

que se divorciaram, crianças que vivem com os avós. Sendo assim, algumas escolas em 

decorrência das festividades e datas comemorativas como Dia dos Pais e Dia das Mães, vêm 

substituindo as datas, pelo Dia da Família, para que possam dar conta destes novos arranjos 

familiares, o que pontua uma mudança e uma tímida tentativa de visibilizar a diferença. 

Contudo é preciso destacar que não houve nenhum tipo de avanço no que tende à educação, e 

que na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB 9394/96), que regulamenta o 

sistema educacional (público ou privado) do Brasil, não há qualquer tipo de referência às 

famílias homoparentais, nem mesmo com suas atualizações. Porém, no Art 3º da mesma, se 

diz que: [...] No ensino que deverá ser ministrado se inclui o “pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas” e o “respeito à liberdade e apreço à tolerância” (Brasil, 1996). No 

art. 32, ao tratar dos objetivos e da formação básica do cidadão no ensino fundamental 

determina que é obrigatório, e assegurado o “fortalecimento [...] de tolerância recíproca em 

que se assenta a vida social”. Fica claro que se necessita de uma melhor inclusão do tema 

nesses documentos, para que este possa orientar a formação dos docentes e as práticas 

pedagógicas. 

Esse contexto reforça que trabalhar o profissional da sala de aula, bem como as 

equipes pedagógica e de direção das escolas seria estratégico para começar a reverter os 

malefícios, as consequências de estigmas e culturas não atualizadas sobre a educação e 

formação cidadã dos filhos de famílias LGBTI+ (Leonardo, 2018). Assim, a instituição escola 

poderia amoldar-se de forma acolhedora, respeitosa e produtiva a este novo panorama 
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familiar. O investimento na formação contínua e continuada dos profissionais da educação 

pode e deve ser um recurso de importância pilar para esta transformação da cultura escolar, 

capacitando-os para a discussão sobre as questões de gênero e sexualidade com fins à 

solidária, fraterna e efetiva inclusão. A construção de um ambiente escolar igualitário se 

apresenta como uma consequência, assim, mais que possível, uma consequência real.
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8​ EDUCAÇÃO, APRENDIZAGEM E HOMOPARENTALIDADE 

As famílias que rompem com a heteronormatividade ainda enfrentam fortes 

preconceitos, inclusive no ambiente escolar. Essa exclusão manifesta-se na organização das 

salas, nos materiais didáticos e até nas atividades esportivas que reforçam divisões de gênero, 

revelando a presença de práticas e valores heteronormativos nas instituições de ensino 

(Rocha; Mafra, 2020, p. 73).  Esta realidade denuncia a carência de “in~formação” 

(Tamiasso-Martinhon, 2022, p. 7) em diferentes áreas do conhecimento, tanto na “formação 

contínua”, marcada por sua sistematização, quanto na “formação continuada”, distinta da 

primeira por seu caráter processual (Dias, 2010, p. 80). 

8.1 ​ INTEGRAÇÃO SOCIAL NO SISTEMA ESCOLAR ENVOLVENDO CRIANÇAS 
DE FAMÍLIAS HOMOPARENTAIS  

A idéia de família nuclear que foi posta em xeque, a nossa sociedade está tendo que se 

atualizar de forma constante,  as  propostas  curriculares  e  a  organização  didático  

pedagógica das escolas, precisando repensar, as datas comemorativas tradicionais. No Brasil, 

celebra-se desde 24 de abril de 2001, o “Dia Nacional da Família na Escola” instituído pelo 

Ministério da Educação (MEC), que tem como objetivo comover a nossa sociedade a repensar 

o por que  em  vez  de  se  comemorar  o  Dia  dos  Pais  ou  Mães,  não  se  estabelece  o  Dia 

da  Família?  Sabemos  que  tal  iniciativa  já  se  faz  presente  nas  propostas  de algumas 

escolas, mas que ainda é uma prática por se disseminar (Rodrigues; Locatelli, 2021, p. 47). 

Em suma, a escola ainda hoje trabalha com um modelo de formação familiar tradicional, e, 

provavelmente por isso, acaba por não aceitar e invisibilizar a homoparentalidade. Houve uma 

pesquisa através de uma turma de ensino para jovens e adultos da EJA, do ensino médio em 

escolas estaduais da cidade de Natal, onde foram expostas figuras com modelos de família 

nuclear, homoparental, monoparental masculina, monoparental feminina e um casal sem 

filhos. Foi percebido que 27% dos alunos do ensino médio da turma tradicional e 28% dos 

alunos do ensino médio da EJA reconheceram a figura da família homoparental como 

configuração familiar. Essa invisibilidade das famílias homoparentais na sociedade, é de 

responsabilidade tanto dos profissionais da escola, que na maioria não apresentam interesse 

em debater o tema, quanto das demais famílias que enxergam as famílias homoparentais com 

desprezo (Farias, 2015, p. 1482). O que podemos perceber com os novos arranjos familiares  é  

como   as   próprias   crianças   veem   suas   famílias (Rodrigues; Locatelli, 2021, p. 47). 
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8.2 ​ INDICADORES DE APRENDIZAGEM E HOMOPARENTALIDADE 
 

Apesar da escassez de pesquisas brasileiras sobre o desempenho escolar de crianças 

em famílias homoparentais (Gato; Fontaine, 2010), uma recente pesquisa assinada por Deni 

Mazrekaj e colaboradores (2020), conduzida pela parceria entre as Universidades de Oxford 

(Inglaterra) e Maastricht (Holanda), sintetiza estudos comparativos de avaliação do 

desempenho escolar entre crianças criadas por casais homoafetivos e heteroafetivos. Esses 

pesquisadores usaram dados longitudinais administrativos exclusivos da Holanda - primeiro 

país a legalizar o casamento entre pessoas do mesmo sexo - do desempenho escolar de mais 

de um milhão de crianças, cujo desenvolvimento foi acompanhado pela equipe de pesquisa 

desde o nascimento. A totalidade do universo estudado foi acompanhada até o final do ensino 

fundamental e um terço delas até o final do ensino médio. 

A pesquisa supracitada envolveu majoritariamente crianças com pais de sexos 

diferentes (na ordem de 106) e um quantitativo bem menor de crianças com pais do mesmo 

sexo (na ordem de 103), que correspondeu a 2.971 crianças, sendo que destas 2.786 eram 

filhos de casais de lésbicas e 185 de casais gays. Apesar da discrepância entre o quantitativo 

de crianças vinculadas às famílias homoparentais e heteroparentais, a análise dos dados desse 

estudo revelou que crianças que vivem com casais homoafetivos apresentaram melhor 

desempenho nas avaliações escolares, quando comparadas ao grupo criado por casais 

heteroafetivos (Mazrekad et al., 2020). Em acordo com esses resultados, há pesquisas 

realizadas em outros países que corroboram essas evidências (Maccallum; Golombok, 2004; 

Wainright et al., 2004), e mais, deram indícios que crianças educadas por famílias 

homoparentais estariam mais adaptadas, do ponto de vista emocional e comportamental, 

quando comparadas com aquelas educadas em um contexto heteroparental (Gonzalez et al., 

2002).  

Entre as hipóteses levantadas para explicar o desempenho superior de filhos de casais 

homoafetivos nas avaliações escolares (quando comparadas aos arranjos heteronormativos) é 

que casais do mesmo sexo costumam planejar a família, tem um poder aquisitivo maior, além 

de serem mais velhos e possuírem um nível educacional formal maior que grande parte das 

famílias heterossexuais (Mazrekaj et al., 2020). Os autores afirmam, no entanto, limitações 

estatísticas em seus estudos, que vão desde a restrição do estudo a casais, descartando as 

famílias com pais solteiros, até o escasso número de crianças criadas por casais homossexuais, 

o que impediu a avaliação de possíveis particularidades relacionadas ao gênero dos casais 

homossexuais. Por fim, os pesquisadores destacam que, ao tomar como um dos principais 
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critérios a diplomação dos filhos, naturalmente dependente do avanço etário, o estudo se 

restringiu necessariamente às famílias mais antigas (Mazrekad et al., 2020), evidenciando a 

grande margem para avanços em levantamentos como estes. 

Segundo Marks (2012), em 2005, a American Psychological Association (APA) emitiu 

um resumo oficial sobre parentalidade lésbica e gay, onde constava a afirmação: "Nenhum 

estudo descobriu que filhos de pais lésbicas ou gays fossem desfavorecidos em qualquer 

aspecto significativo em relação aos filhos de pais heterossexuais" (p. 15). O artigo examina 

de perto esta afirmação e os 59 estudos publicados citados pela APA para apoiá-la. Porém, 

existe pelo menos uma notável exceção à afirmação da APA em relação à questão 

apresentada. O artigo cita o estudo de Sarantakos (1996) que se debruçou sobre eventuais 

diferenças quanto ao desempenho escolar e aspectos do desenvolvimento social entre crianças 

criadas por pais heterossexuais e aquelas criadas por casais de lésbicas ou gays. Segundo 

Sarantakos (1996, p. 23) “No geral, o estudo mostrou que os filhos de casais heterossexuais 

são mais propensos a se sair bem na escola em termos acadêmicos e sociais, do que filhos de 

casais homossexuais e coabitantes”. O autor também argumenta que, na maioria dos casos, os 

mais bem-sucedidos são os filhos de casais casados, seguidos pelos filhos de casais em 

coabitação e, finalmente, pelos filhos de casais homossexuais.  

Retornando à Marks (2012), este nos faz o seguinte questionamento: estamos 

testemunhando o surgimento de uma nova forma de família que fornece um contexto para as 

crianças que é equivalente à família tradicional baseada no casamento? Mesmo depois de uma 

extensa leitura da literatura sobre pais do mesmo sexo, o autor não pôde oferecer respostas 

simples, binárias, "sim" ou "não". Os dados disponíveis, em geral obtidos por amostras de 

conveniência, e reduzidas em termos de robustez científica, são insuficientes para grandes 

generalizações. Estudos representativos de grandes amostras são necessários. Entendemos que 

as contradições entre estudos realizados com diferentes grupos amostrais, eventualmente 

diferentes tempos, nichos culturais e sociopolíticos, poderiam explicar, com facilidade, 

discrepâncias como estas, ainda mais quando considerada a complexidade inerente ao tema, 

em si mesma. Daí a importância de levantamentos em tempos, culturas e metodologias 

diversas, sempre apontando para o necessário rigor científico.  
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9​ DISCUSSÃO: URGÊNCIAS DA CONTEMPORANEIDADE: PROPOSTAS E 

EXPECTATIVAS SOCIOCULTURAIS, POLÍTICAS E LEGAIS 

Pretendemos agora discutir sobre as urgências da contemporaneidade, sob perspectivas 

socioculturais, políticas e legais, para assim propor desafios para um futuro mais justo à 

população LGBTI+. Sobre as questões relacionadas à inclusão e diversidade, precisamos lutar 

por uma inclusão que contemple a todos os grupos, em especial os marginalizados. O que 

implica políticas que possam promover a igualdade de oportunidades e o respeito às 

diferenças.  A diversidade é entendida como uma forma de governamento exercido pela 

política pública no campo da cultura, como uma estratégia de conciliação das desigualdades e 

de esvaziamento do campo da diferença. (Rodrigues; Abramowicz, 2013, p. 18).  

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, também conhecida como Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (LDB), atribui à escola a função de promover o pleno 

desenvolvimento do educando, preparando-o para a cidadania. Portanto é preciso garantir que 

se cumpra o direito à educação a todos os brasileiros, assegurando a igualdade de condições 

para o acesso e a permanência na escola.  Se faz necessário preparar os docentes com uma 

formação que contemple sobre essa temática, obrigando o Estado a fornecer uma educação 

continuada que contemple as questões de gênero e orientação sexual.  O Ministério da 

Educação possui programas de formação, mas fragmentados e, na maioria das vezes, sem 

continuidade (Albernaz; Fernandes, 2021, p.12). 

Em relação às questões políticas precisamos combater essa polarização instalada 

buscando mecanismos que fortaleçam a nossa democracia de forma a garantir a participação 

de todos os cidadãos nas decisões que afetam suas vidas. É percebido que os indivíduos que 

se encontram com um interesse maior pela política, acabam sendo mais participativos com 

vínculos partidários, e sendo assim, acabam por ser mais extremistas, tanto na sua ideologia 

quanto no afeto. (Fuks; Henrique, 2022, p. 562). Percebemos que é urgente a criação de 

políticas públicas que possam criar um ambiente mais justo e igualitário, independentemente 

de sua origem, gênero, raça ou orientação sexual. É inaceitável que no Brasil ainda não exista 

nenhuma lei que criminalize a homofobia e o discurso de ódio. O que temos são vários 

projetos de lei que versam sobre a criminalização da homofobia, ou que ainda estão em 

tramitação, que se utilizam do conceito de racismo, como justificativa para se ter uma lei 

protegendo os LGBTI+ em caso de homofobia. (Keske; Marchini, 2019). 

A deputada federal (Psol-SP) Erika Hilton, em setembro de 2023, perante a Câmara 

dos Deputados na votação do projeto de lei que visa proibir o casamento homoafetivo,– de 
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relatoria do deputado Pastor Eurico (PL-PE) – diz existir uma “ficção mentirosa” entre uma 

guerra entre a igreja cristã e a comunidade LGBTQIA+ e destaca que cresceu em um lar 

evangélico: 

Eu cresci em um lar evangélico, eu sou filha de uma mulher evangélica, minhas avós 
são cristãs [..] Nós não caímos mais nessa encenação, de dizer “ah não, nós estamos 
aqui falando em nome de Deus, então somos pessoas boas, somos pessoas dignas, 
honradas”. Falsos profetas. [...] Deus deve estar envergonhado de tanta maldade, 
crueldade e ódio proferido em seu nome […] O que nós estamos tentando fazer aqui, 
com muito sacrifício e com muita dificuldade, é defender os pouquíssimos direitos 
que temos em uma sociedade que nos pisa todos os dias, constantemente [...] Aqui, 
nós estamos falando de direito civil (Hilton, set. 2023). 
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10​ CONSIDERAÇÕES FINAIS E PERSPECTIVAS 

Em 5 de maio de 2011, o Supremo Tribunal Federal decidiu reconhecer a união estável 

entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar. Por essa decisão, as pessoas LGBTI+ 

podem ter os mesmos direitos previstos para heterossexuais na lei 9.278/1996, de União 

Estável, que julga como entidade familiar “a convivência duradoura, pública e contínua”, 

inclusive na hora de ter filhos. Porém, é preciso entender que essa é uma decisão de 

jurisprudência do STF, que diz que por interpretação jurídica extensiva, não é possível se 

impedir que duas pessoas do mesmo sexo se casem. Desde a sua origem, o texto do código 

civil é excludente e se tornou anacrônico. Pela letra da lei, apenas a união entre um homem e 

uma mulher é que constitui uma família.  

Comemoramos no ano de 2021, uma década do reconhecimento das famílias LGBTI+, 

contudo apesar de diversas legislaturas terem passado pelo Congresso Nacional e vários 

projetos terem sido apresentados em favor das pautas da comunidade LGBTI+, nenhum foi 

levado a plenário. Nos últimos anos, temos assistido a inclusão das temáticas de gênero e 

sexualidade em algumas políticas públicas vinculadas ao campo da educação, porém ainda de 

modo incipiente. Dentre estas políticas podemos mencionar Brasil sem Homofobia (2004), 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (2013) e o Plano Nacional 

de Educação (2001-2010). 

Em 2004, através de uma iniciativa do Governo Federal, houve a criação do programa 

Brasil sem Homofobia (2004) cujo objetivo central era incentivar o combate à violência e à 

discriminação de pessoas do seguimento LGBTI+. Uma das ações desenvolvidas pelo 

programa, era o apoio a projetos de fortalecimento de instituições públicas que atuavam na 

promoção da cidadania homossexual e/ou no combate à homofobia. Também havia a 

preocupação com a disseminação de informações sobre direitos de promoção da autodefesa 

homossexual, bem como o incentivo à denúncia de violações dos direitos humanos do 

segmento LGBTI+.  Dentre as ações do projeto na educação constava a distribuição de um 

conjunto de materiais que ficou conhecido como “Kit Escola Sem Homofobia”, que acabou 

tendo efeito contrário, gerando um Projeto de Decreto Legislativo (PDC) 234/2011, que ficou 

conhecido como projeto da “cura gay”, com o intuito de anular a resolução do Conselho 

Federal de Psicologia em 1999, a qual proibia a realização de terapias para alteração da 

sexualidade de pacientes. 
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Devido à falta de políticas públicas, várias ONGs e Associações vem sido 

implementadas no Brasil, assim como a Associação de Famílias Homotransafetivas do Brasil 

(ABRAFH), uma entidade da sociedade civil que congrega famílias na luta por garantia de 

direitos civis, em todas as regiões do Brasil, fundada em 2015.  Com foco nas famílias que 

possuam ao menos um componente LGBTI+ (lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, 

intersexuais e outros), a associação também congrega outros formatos de famílias por 

entender que toda família merece proteção. Assim como a ABRAFH, outras entidades da 

sociedade civil têm se mobilizado.  Já no ano de 2017, de forma similar aos dados do (GGB), 

a Associação Nacional das Travestis e Transexuais (ANTRA) lançou o seu primeiro relatório 

sobre o homicídio de travestis e transexuais no Brasil.   

Em relação às pessoas transexuais e travestis, conforme consta no dossiê LGBTI+ 

(2018), existem duas importantes políticas no estado fluminense: (i) o direito ao uso do nome 

social em todos os registros do sistema de informação, cadastros, fichas, requerimentos, 

formulários, prontuários ou congêneres da administração pública do estado do Rio de Janeiro 

pelo Decreto nº 43.065 de 08 de julho de 201134; e (ii) a carteira de identidade social, 

instituída pelo Decreto nº 46.172 de 22 de novembro de 201735, a qual possibilita a seu 

portador utilizar o nome social independente do mesmo ter feito a retificação do nome no 

Registro Geral de Identificação. 

Apesar das diversas iniciativas de vários grupos, para que tais políticas públicas sejam 

efetivas, é necessário que o Estado realmente compreenda o problema da LGBTfobia e tal 

compreensão só pode ser obtida por meio de dados e ações concretas.  

O uso do termo homossexual que se trata de pessoas que se sentem atraída 

afetivamente e sexualmente por outras pessoas do mesmo sexo, é relativamente recente. O 

termo “homossexual” foi cunhado em 1869 pelo jornalista húngaro Karl Maria Kertbeny, que 

se envolveu na luta pela revogação do parágrafo 175 do Código Penal Alemão. Obviamente, 

porém, práticas que podem ser definidas como “homossexuais” sempre existiram na história 

da humanidade, aceitando os mais diversos tratamentos, dependendo da época e região. As 

práticas homossexuais já foram consideradas parte importante das culturas, aceitas, tratados 

indistintamente em meio a outras formas de sexualidade ou execradas e punidas.  

A carência em políticas públicas capazes de legitimar a pluralidade e a diversidade 

social inerentes ao século XXI, propicia o surgimento de várias ONG e Associações nacionais 

e internacionais, cujos coletivos se apoiam na busca pelo reconhecimento social e pela 

proteção de seus membros. Desde sua concepção, o texto do código civil é excludente. Pela 

letra da lei, apenas a união entre um homem e uma mulher (na perspectiva hetero cis 
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normativa) constitui uma família. Na edição do novo Código Civil (lei 10.406/2002) o 

casamento homoafetivo não foi garantido por lei, mesmo sendo assegurado por decisão do 

STF.  

Por intermédio de uma histórica decisão do STF, em 2011 a união estável entre 

pessoas homossexuais foi estabelecida como uma entidade familiar, garantindo equidade de 

direitos a esses casais como previsto na lei 9.278/1996. Amparados nessa decisão, os mesmos 

direitos de união estável previstos para casais heterossexuais, são garantidos também às 

pessoas LGBTI+ e a entidade familiar começa a ser pautada na “convivência duradoura, 

pública e contínua”, até mesmo na hora de ter filhos. Como consequência, o casamento entre 

duas pessoas do mesmo sexo não é passível de impedimentos. 

Famílias plurais precisam resistir, (re)existir e re~existir às tentativas de retrocessos, 

lembrando também que é fundamentalmente necessário a aprovação de leis afirmativas que 

garantam a cidadania de pessoas LGBTI+, e o reconhecimento dos direitos (sobretudo os já 

adquiridos) dos cônjuges e companheiros, sem quaisquer discriminações, pois, somente assim 

será efetivada a igualdade substancial e respeitada a dignidade humana. 

Concluímos que se faz necessário a aprovação de leis afirmativas que garantam a 

cidadania da população LGBTI+, e que possamos ter nas escolas uma educação que possa 

ensinar aos jovens e à população em geral o respeito aos direitos e cidadania desse grupo. 
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